
PROPOSTA DE LEI 103/XII/2

Artigo 25.º-A

(Fim Artigo 25.º-A)

Artigo 25.º-A - Pág. 1/12012-11-23 00:34  - 1.0.192

Processo Legislativo

Dossier de Acompanhamento de Votação em Plenário

AR@Net



   
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 

 

Proposta de Lei n.º 103/XII/2.ª 

Aprova o Orçamento do Estado para 2013 

Proposta de Aditamento 

CAPÍTULO II  

Disciplina orçamental e modelos organizacionais  

SECÇÃO IV (nova) 

Extinção do Conselho de Finanças Públicas 

Artigo 25.º-A (novo) 

Revogação da Lei n.º 54/2011, de 19 de Outubro 

É revogada a Lei n.º 54/2011, de 19 de Outubro, que «aprova os estatutos do conselho de 

finanças públicas, criado pelo artigo 12.º-I da Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto (lei de 

enquadramento orçamental), republicada pela Lei n.º 52/2011, de 13 de Outubro». 

 

Artigo 25.º-B (novo) 

Norma revogatória no âmbito da Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto 

É revogado o artigo 12.º-I da Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, republicada pela Lei n.º 

52/2011, de 13 de Outubro. 

  

 

Assembleia da República, 15 de Novembro de 2012 

Os Deputados 

Honório Novo 

Paulo Sá 
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PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 

 

Nota justificativa: 

A criação do Conselho de Finanças Públicas esteve envolta em grande controvérsia e a sua 

aprovação – com a inclusão de um novo artigo na Lei de Enquadramento Orçamental – não 

conseguiu esbater as dúvidas quanto à necessidade da criação de uma nova entidade com 

competências e atribuições que no fundamental se sobrepunham a outras entidade e 

instituições já existentes, desde o Banco de Portugal até à Unidade Técnica de Apoio 

Orçamental, equipa técnica criada há alguns anos já na Assembleia da República. 

Um ano após a sua criação, a vida veio comprovar que a razão estava do lado dos que ou 

consideravam dispensável a sua existência ou/e entendiam que o CFP podia ser uma entidade 

condicionadora da autonomia e da liberdade de opções dos órgãos de soberania, em particular 

do órgão legislativo (ver, ente outras, declarações sobre a matéria na altura produzidas pela 

Dra. Manuela Ferreira Leite). 

Um ano após a sua criação, a atividade do Conselho de Finanças Públicas mostra também 

quanto fica abissalmente aquém do que a Lei n.º 54/2011, de 19 de Outubro, estipulava como 

atribuições específicas do CFP. De facto, até hoje, o CFP apenas publicou três trabalhos, um 

relativo à análise do Documento de Estratégia Orçamental (2012-2016), outro relativo aos 

«Princípios para a Revisão das Leis das Finanças Públicas Subnacionais», o terceiro sobre a 

análise da Proposta de Orçamento do Estado para 2013. De fora ficaram até hoje, documentos 

de «análise sobre a dinâmica da dívida pública e a evolução da sua sustentabilidade», qualquer 

documento de «análise da dinâmica da evolução dos compromissos existentes, com particular 

incidência nos sistemas de pensões e saúde e nas parcerias público-privadas e concessões, 

incluindo avaliações das suas implicações na sustentabilidade das finanças públicas», qualquer 

análise sobre «a situação económica e financeira das entidades do sector público 

empresarial», qualquer documento sobre a «despesa fiscal» ou, finalmente, qualquer 

documento de análise de «acompanhamento da execução orçamental». 

Acresce a isto que a produção atempada de múltiplos trabalhos divulgados e debatidos sobre 

as mesmas áreas de atribuição do CFP, designadamente pela UTAO, cujo rigor e temporalidade 

têm sido objeto de amplo e consensual reconhecimento público, contrasta de forma flagrante 

com algum retardamento na produção dos poucos documentos apresentados pelo CFP até ao 

momento. 

Isto mesmo reconheceu a própria Presidente do CFP na audição ocorrida no âmbito do debate 

sobre a Proposta de Orçamento do Estado para 2013 – facto que atribuiu à circunstância do 

CFP ser integrado por dois membros estrangeiros, «deslocalizados, que falam outra língua o 

que exige tempos adicionais com traduções» e que obrigam a certos atrasos na divulgação dos 

documentos. Ou seja, tudo aquilo que os defensores do CFP diziam ser vantagens, são afinal 

inconveniências, nas palavras da Professora Teodora Cardoso. 
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PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 

 

Esta falta de oportunidade (a UTAO e o CES tinham já há muito elaborado e divulgado os 

respetivos trabalhos) verificou-se mais uma vez no Parecer do CFP sobre a Proposta de 

Orçamento do Estado para 2013 que só foi conhecido, em «versão preliminar», a menos de 24 

horas do debate sobre o documento na Comissão de Orçamento, Finanças e Administração 

Pública. 

Só que, para além de tudo o mais, o CFP consome um vasto orçamento, de vários milhões de 

euros por ano (2 milhões em 2012, quase 3 milhões em 2013, já que existe um processo de 

contratação de técnicos e assessores em curso), incompatível com a necessidade de cortar 

despesas perfeitamente dispensáveis como é o caso dos encargos do Orçamento do Estado 

com esta entidade.  

É este tipo de despesas que é possível e necessário eliminar. Quase três milhões de euros é um 

gasto significativo para uma entidade que nada traz de novo, e que nada acrescenta àquelas 

entidades e instituições que já hoje se pronunciam e analisam a evolução das finanças públicas 

em Portugal. E quanto à independência do CFP face a outras entidades e instituições, a própria 

Presidente do CFP, Professora Teodora Cardoso foi claramente eloquente na audição mais 

recente do CFP na COFAP quando afirmou perentoriamente que não há análises «nem 

previsões independentes». 

Por tudo isto, o PCP propõe extinguir o Conselho Finanças Públicas e com isso poupar quase 

três milhões de euros por ano ao erário público. 
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PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 

 

Proposta de Lei n.º 103/XII/2.ª 

Aprova o Orçamento do Estado para 2013 

Proposta de Aditamento 

CAPÍTULO II  

Disciplina orçamental e modelos organizacionais  

SECÇÃO IV (nova) 

Extinção do Conselho de Finanças Públicas 

Artigo 25.º-A (novo) 

Revogação da Lei n.º 54/2011, de 19 de Outubro 

É revogada a Lei n.º 54/2011, de 19 de Outubro, que «aprova os estatutos do conselho de 

finanças públicas, criado pelo artigo 12.º-I da Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto (lei de 

enquadramento orçamental), republicada pela Lei n.º 52/2011, de 13 de Outubro». 

 

Artigo 25.º-B (novo) 

Norma revogatória no âmbito da Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto 

É revogado o artigo 12.º-I da Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, republicada pela Lei n.º 

52/2011, de 13 de Outubro. 

  

 

Assembleia da República, 15 de Novembro de 2012 

Os Deputados 

Honório Novo 

Paulo Sá 
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PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 

 

Nota justificativa: 

A criação do Conselho de Finanças Públicas esteve envolta em grande controvérsia e a sua 

aprovação – com a inclusão de um novo artigo na Lei de Enquadramento Orçamental – não 

conseguiu esbater as dúvidas quanto à necessidade da criação de uma nova entidade com 

competências e atribuições que no fundamental se sobrepunham a outras entidade e 

instituições já existentes, desde o Banco de Portugal até à Unidade Técnica de Apoio 

Orçamental, equipa técnica criada há alguns anos já na Assembleia da República. 

Um ano após a sua criação, a vida veio comprovar que a razão estava do lado dos que ou 

consideravam dispensável a sua existência ou/e entendiam que o CFP podia ser uma entidade 

condicionadora da autonomia e da liberdade de opções dos órgãos de soberania, em particular 

do órgão legislativo (ver, ente outras, declarações sobre a matéria na altura produzidas pela 

Dra. Manuela Ferreira Leite). 

Um ano após a sua criação, a atividade do Conselho de Finanças Públicas mostra também 

quanto fica abissalmente aquém do que a Lei n.º 54/2011, de 19 de Outubro, estipulava como 

atribuições específicas do CFP. De facto, até hoje, o CFP apenas publicou três trabalhos, um 

relativo à análise do Documento de Estratégia Orçamental (2012-2016), outro relativo aos 

«Princípios para a Revisão das Leis das Finanças Públicas Subnacionais», o terceiro sobre a 

análise da Proposta de Orçamento do Estado para 2013. De fora ficaram até hoje, documentos 

de «análise sobre a dinâmica da dívida pública e a evolução da sua sustentabilidade», qualquer 

documento de «análise da dinâmica da evolução dos compromissos existentes, com particular 

incidência nos sistemas de pensões e saúde e nas parcerias público-privadas e concessões, 

incluindo avaliações das suas implicações na sustentabilidade das finanças públicas», qualquer 

análise sobre «a situação económica e financeira das entidades do sector público 

empresarial», qualquer documento sobre a «despesa fiscal» ou, finalmente, qualquer 

documento de análise de «acompanhamento da execução orçamental». 

Acresce a isto que a produção atempada de múltiplos trabalhos divulgados e debatidos sobre 

as mesmas áreas de atribuição do CFP, designadamente pela UTAO, cujo rigor e temporalidade 

têm sido objeto de amplo e consensual reconhecimento público, contrasta de forma flagrante 

com algum retardamento na produção dos poucos documentos apresentados pelo CFP até ao 

momento. 

Isto mesmo reconheceu a própria Presidente do CFP na audição ocorrida no âmbito do debate 

sobre a Proposta de Orçamento do Estado para 2013 – facto que atribuiu à circunstância do 

CFP ser integrado por dois membros estrangeiros, «deslocalizados, que falam outra língua o 

que exige tempos adicionais com traduções» e que obrigam a certos atrasos na divulgação dos 

documentos. Ou seja, tudo aquilo que os defensores do CFP diziam ser vantagens, são afinal 

inconveniências, nas palavras da Professora Teodora Cardoso. 

146C-2



   
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 

 

Esta falta de oportunidade (a UTAO e o CES tinham já há muito elaborado e divulgado os 

respetivos trabalhos) verificou-se mais uma vez no Parecer do CFP sobre a Proposta de 

Orçamento do Estado para 2013 que só foi conhecido, em «versão preliminar», a menos de 24 

horas do debate sobre o documento na Comissão de Orçamento, Finanças e Administração 

Pública. 

Só que, para além de tudo o mais, o CFP consome um vasto orçamento, de vários milhões de 

euros por ano (2 milhões em 2012, quase 3 milhões em 2013, já que existe um processo de 

contratação de técnicos e assessores em curso), incompatível com a necessidade de cortar 

despesas perfeitamente dispensáveis como é o caso dos encargos do Orçamento do Estado 

com esta entidade.  

É este tipo de despesas que é possível e necessário eliminar. Quase três milhões de euros é um 

gasto significativo para uma entidade que nada traz de novo, e que nada acrescenta àquelas 

entidades e instituições que já hoje se pronunciam e analisam a evolução das finanças públicas 

em Portugal. E quanto à independência do CFP face a outras entidades e instituições, a própria 

Presidente do CFP, Professora Teodora Cardoso foi claramente eloquente na audição mais 

recente do CFP na COFAP quando afirmou perentoriamente que não há análises «nem 

previsões independentes». 

Por tudo isto, o PCP propõe extinguir o Conselho Finanças Públicas e com isso poupar quase 

três milhões de euros por ano ao erário público. 
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PROPOSTA DE LEI 103/XII/2

Artigo 28.º
Suspensão do pagamento de subsídio de férias ou equivalente

1 - Durante a vigência do PAEF, como medida excecional de estabilidade orçamental é suspenso o 
pagamento do subsídio de férias ou quaisquer prestações correspondentes ao 14.º mês às 
pessoas a que se refere o n.º 9 do artigo 26.º, cuja remuneração base mensal seja superior a € 1 
100. 

2 - As pessoas a que se refere o n.º 9 do artigo 26.º, cuja remuneração base mensal seja igual ou 
superior a € 600 e não exceda o valor de € 1 100 ficam sujeitas a uma redução no subsídio de 
férias ou nas prestações correspondentes ao 14.º mês, auferindo o montante calculado nos 
seguintes termos: subsídio/prestações = 1320 - 1,2 x remuneração base mensal. 

3 - O disposto nos números anteriores abrange todas as prestações, independentemente da sua 
designação formal, que, direta ou indiretamente, se reconduzam ao pagamento do subsídio de 
férias a que se referem aqueles números, designadamente a título de adicionais à remuneração 
mensal. 

4 - O disposto nos n.ºs 1 e 2 abrange ainda os contratos de prestação de serviços celebrados com 
pessoas singulares ou coletivas, na modalidade de avença, com pagamentos mensais ao longo do 
ano, acrescidos de duas prestações de igual montante. 

5 - O disposto no presente artigo aplica-se após terem sido efetuadas as reduções remuneratórias 
previstas no artigo 26.º, bem como as constantes do artigo 29.º

6 - O disposto nos números anteriores aplica-se ao subsídio de férias que as pessoas abrangidas 
teriam direito a receber, incluindo pagamentos de proporcionais por cessação ou suspensão da 
relação jurídica de emprego. 

7 - O disposto nos números anteriores aplica-se igualmente ao pessoal na reserva ou equiparado, 
quer esteja em efetividade de funções quer esteja fora de efetividade.

8 - O Banco de Portugal, no quadro das garantias de independência estabelecidas nos tratados 
que regem a União Europeia, toma em conta o esforço de contenção global de custos no setor 
público refletido na presente lei, ficando habilitado pelo presente artigo a decidir, em alternativa a 
medidas de efeito equivalente já decididas, suspender o pagamento do subsídio de férias ou 
quaisquer prestações correspondentes ao 14.º mês aos seus trabalhadores durante o ano de 2013, 
em derrogação das obrigações decorrentes da lei laboral e dos instrumentos de regulamentação 
coletiva relevantes.

9 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa e excecional, prevalecendo sobre 
quaisquer outras normas, especiais ou excecionais, em contrário e sobre instrumentos de 
regulamentação coletiva de trabalho e contratos de trabalho, não podendo ser afastado ou 
modificado pelos mesmos.
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(Fim Artigo 28.º)
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PROPOSTA DE LEI Nº. 103/XII 
 
 

 ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2013 

 

 

PROPOSTA DE ELIMINAÇÃO 
 
 

Capítulo III 
Disposições relativas a trabalhadores do setor público, 
aquisição de serviços, proteção social e aposentação ou 

reforma 
 
 

SECÇÃO I 

Disposições remuneratórias  
 

Art. 28.º 
Suspensão do pagamento de subsídio de férias ou equivalente 

 
 

Eliminar. 
 
 
 

Palácio de S. Bento, 6 de Novembro de 2012 

 

 

Os Deputados 

 

 

José Luís Ferreira 

 

Heloísa Apolónia 

8C



 
Grupo Parlamentar 

 
 

Proposta de Eliminação  

Proposta de Lei n.º 103/XII  

Orçamento do Estado para 2013  

 
 

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda propõe a eliminação do artigo 28.º da 

Proposta de Lei n.º 103/XII. 

 

Artigo 28.º 

Suspensão do pagamento de subsídio de férias ou equivalente 

 

Eliminar 

 
 
 
 
 

As Deputadas e os Deputados 

16C



 
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 

 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

Aprova o Orçamento do Estado para 2013 

  

Proposta de eliminação 

 

CAPÍTULO III 

Disposições relativas a trabalhadores do setor público, aquisição de serviços, proteção social 

e aposentação ou reforma 

 

SECÇÃO I 

Disposições remuneratórias 

 

Artigo 28.º 

Suspensão do pagamento de subsídio de férias ou equivalente 

Eliminado 

     

 

Assembleia da República, 15 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados, 

 

Honório Novo 

Paulo Sá 

Jorge Machado 

Rita Rato 

 

 

Nota Justificativa: A proposta do Governo PSD/CDS de manter a suspensão do pagamento do subsídio de férias aos 

trabalhadores da Administração Pública constitui um roubo aos rendimentos do trabalho. Importa referir que o 

subsídio de natal também está, total ou parcialmente, comprometido por via do agravamento do IRS.  

113C



 
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 

O PCP entende injusto e inaceitável o caminho da desvalorização do trabalho, dos salários e por esse motivo 

apresenta a presente proposta de eliminação. 
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PROPOSTA DE LEI 103/XII/2

Artigo 43.º
Pagamento do trabalho extraordinário

(Fim Artigo 43.º)

1 - Durante a vigência do PAEF, como medida excecional de estabilidade orçamental, todos os 
acréscimos ao valor da retribuição horária referentes a pagamento de trabalho extraordinário 
prestado em dia normal de trabalho pelas pessoas a que se refere o n.º 9 do artigo 26.º, cujo 
período normal de trabalho, legal e ou convencional, não exceda sete horas por dia nem 35 horas 
por semana são realizados nos seguintes termos: 

a) 12,5 % da remuneração na primeira hora;

b) 18,75 % da remuneração nas horas ou frações subsequentes.

2 - O trabalho extraordinário prestado pelo pessoal a que se refere o número anterior, em dia de 
descanso semanal, obrigatório ou complementar, e em dia feriado confere às pessoas a que se 
refere o n.º 9 do artigo 26.º o direito a um acréscimo de 25 % da remuneração por cada hora de 
trabalho efetuado.

3 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre quaisquer 
outras normas, especiais ou excecionais, em contrário e sobre instrumentos de regulamentação 
coletiva de trabalho e contratos de trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos 
mesmos.
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PROPOSTA DE LEI Nº. 103/XII 
 
 

 ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2013 

 
 

PROPOSTA DE ELIMINAÇÃO 
 
 

Capítulo III 
Disposições relativas a trabalhadores do setor público, 
aquisição de serviços, proteção social e aposentação ou 

reforma 
 
 

Secção I 
Disposições remuneratórias 

 
 

Art. 43.º 
Pagamento do trabalho extraordinário  

 
 

Eliminar. 
 

 

 

Palácio de S. Bento, 6 de Novembro de 2012 

 
 

Os Deputados 
 
 

José Luís Ferreira 
 

Heloísa Apolónia 
 

9C



 
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

Aprova o Orçamento do Estado para 2013 

  

 

Proposta de alteração 

 

 

CAPÍTULO III 

Disposições relativas a trabalhadores do setor público, aquisição de serviços, proteção social 

e aposentação ou reforma 

 

 

SECÇÃO I 

Disposições remuneratórias 

 

 

Artigo 43.º 

Pagamento do trabalho extraordinário 

 

1- O pagamento de trabalho extraordinário prestado em dia normal de trabalho pelas 

pessoas a que se refere o n.º 9 do artigo 26.º, cujo período normal de trabalho, legal 

ou convencional, não exceda sete hortas por dia nem 35 horas por semana, são 

realizados nos seguintes termos:  

 

a) 50% da remuneração na primeira hora;  

b) 75% da remuneração nas horas ou frações subsequentes. 

 

2- O trabalho extraordinário prestado pelo pessoal a que se refere o número anterior, em 

dia de descanso semanal, obrigatório ou complementar, e em dia de feriado confere 

às pessoas a que se refere o n.º 9 do artigo 26.º o direito a um acréscimo de 100% da 

remuneração por cada hora de trabalho efetuado. 

114C



 
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 

     

Assembleia da República, 15 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados, 

 

Honório Novo 

Paulo Sá 

Jorge Machado 

Rita Rato  

 

Nota Justificativa: Depois das alterações para pior do pagamento do trabalho extraordinário pelo anterior  Governo PS, é agora 

o Governo PSD/CDS a propor novamente a redução do pagamento do trabalho extraordinário. Com o único objetivo de agravar a 

exploração e a redução dos rendimentos dos trabalhadores, no sector privado e no sector público, o Governo reduz em 75% o 

montante pago a título de horas extraordinárias. Assim, se atualmente a 1.ª hora de trabalho extraordinário é paga a 50% e as 

horas subsequentes são pagas a 75%, com esta proposta do Governo, tendo em conta também a Proposta de Lei 187/2012, o 

trabalho extraordinário passa a ser pago a 12,5% na primeira hora e 18,75% nas horas subsequentes. As horas extraordinárias são 

horas da vida pessoal e familiar do trabalhador que devem ser pagas de uma forma justa. Assim, o PCP não só elimina a proposta 

do Governo como recupera normas mais justas de pagamento do trabalho extraordinário.  
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Grupo Parlamentar 

 

Proposta de Alteração 

PROPOSTA DE LEI N.º 103/XII 

ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2013 

 

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda apresenta a seguinte proposta de alteração 

ao artigo 43.º da Proposta de Lei: 

 

 
Artigo 43.º 

Pagamento do trabalho extraordinário 

1– A prestação de trabalho extraordinário em dia de trabalho normal pelos 
trabalhadores cujo período normal de trabalho, legal e ou convencional, não exceda sete 
horas por dia nem 35 horas por semana são realizados nos seguintes termos: 
  
a) 50% da remuneração na primeira hora ou fração desta;  

b) 75% da remuneração nas horas ou frações subsequentes.  

2 - O trabalho extraordinário prestado pelo pessoal a que se refere o número anterior, 
em dia de descanso semanal, obrigatório ou complementar, e em dia feriado, confere 
aos trabalhadores o direito a um acréscimo de 100 % da remuneração por cada hora de 
trabalho efetuado.  

 
3 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre 
quaisquer outras normas, especiais ou excecionais, em contrário e sobre instrumentos 
de regulamentação coletiva de trabalho e contratos de trabalho, não podendo ser 
afastado ou modificado pelos mesmos.  
 

As deputadas e os deputados, 
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PROPOSTA DE LEI 103/XII/2

Artigo 57.º
Contratos a termo resolutivo

1 - Até 31 de dezembro de 2013, os serviços e organismos das administrações, direta e indireta do 
Estado, regionais e autárquicas reduzem, no mínimo, em 50 % o número de trabalhadores com 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo e ou com nomeação transitória 
existente em 31 de dezembro de 2012, com exclusão dos que sejam cofinanciados por fundos 
europeus.

2 - Durante o ano de 2013 os serviços e organismos a que se refere o número anterior não podem 
proceder à renovação de contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo e de 
nomeações transitórias, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

3 - Em situações excecionais, fundamentadas na existência de relevante interesse público, os 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da administração pública podem 
autorizar uma redução inferior à prevista no n.º 1, bem como a renovação de contratos ou 
nomeações a que se refere o número anterior, fixando, caso a caso, as condições e termos a 
observar para o efeito e desde que se verifiquem os seguintes requisitos cumulativos:

a) Existência de relevante interesse público na renovação, ponderando, designadamente, a 
eventual carência de recursos humanos no setor de atividade da Administração Pública a que se 
destina o recrutamento, bem como a evolução global dos recursos humanos do ministério de que 
depende o serviço ou organismo;

b) Impossibilidade de satisfação das necessidades de pessoal por recurso a pessoal colocado em 
situação de mobilidade especial ou a outros instrumentos de mobilidade;

c) Demonstração de que os encargos com as renovações em causa estão previstos nos 
orçamentos dos serviços ou organismos a que respeitam;

d) Demonstração do cumprimento das medidas de redução mínima, de 2 %, de pessoal, tendo em 
vista o cumprimento do PAEF, considerando o número de trabalhadores do serviço ou organismo 
em causa no termo do ano anterior;

e) Parecer prévio favorável do membro do Governo de que depende o serviço ou organismo que 
pretende uma redução inferior à prevista no n.º 1 e ou realizar a renovação de contrato ou 
nomeação;

f) Cumprimento, pontual e integral, dos deveres de informação previstos na Lei n.º 57/2011, de 28 
de novembro.

4 - No final de cada trimestre, os serviços e organismos prestam informação detalhada acerca da 
evolução do cumprimento dos objetivos de redução consagrados no n.º 1, nos termos a definir por 
despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da administração 
pública.

5 - São nulas as renovações efetuadas em violação do disposto nos números anteriores, sendo 
aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.ºs 6 a 8 do artigo 9.º da Lei n.º 12-
A/2010, de 30 de junho, alterada pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, e pela presente lei.

6 -  O incumprimento do disposto no n.º 1 determina a responsabilidade disciplinar do dirigente do 
serviço ou organismo respetivo e constitui fundamento bastante para a cessação da sua comissão 
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(Fim Artigo 57.º)

de serviço.

7 - No caso da administração local, a violação do disposto no presente artigo determina também a 
redução nas transferências do Orçamento do Estado para a autarquia no montante equivalente ao 
que resultaria, em termos de poupança, com a efetiva redução de pessoal e ou no montante 
idêntico ao despendido com as renovações de contratos ou de nomeações em causa, ao abrigo do 
disposto no n.º 3 do artigo 92.º da lei de enquadramento orçamental, aprovada pela Lei n.º 
91/2001, de 20 de agosto.

8 - No caso das administrações regionais, a violação do presente artigo determina ainda a redução 
nas transferências do Orçamento do Estado para a região autónoma no montante equivalente ao 
que resultaria, em termos de poupança, com a efetiva redução de pessoal e ou no montante 
idêntico ao despendido com as renovações de contratos ou de nomeações em causa.

9 - No caso dos serviços e organismos das administrações regionais e autárquicas, a autorização a 
que se refere o n.º 3 compete aos correspondentes órgãos de governo próprios. 

10 - O disposto no presente artigo não se aplica aos militares das Forças Armadas em regimes de 
voluntariado e de contrato, cujo regime contratual consta de legislação especial, sendo a fixação 
dos quantitativos máximos de efetivos que aos mesmo respeita efetuada através de norma 
específica.

11 - Relativamente ao pessoal docente e de investigação, incluindo os técnicos das atividades de 
enriquecimento curricular, que se rege por regras de contratação a termo previstas em diplomas 
próprios, são definidos objetivos específicos de redução pelos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças, da administração pública, da educação e da ciência.

12 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre quaisquer 
outras normas legais ou convencionais, especiais ou excecionais, em contrário, não podendo ser 
afastado ou modificado pelas mesmas.
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Grupo Parlamentar 

 
 

Proposta de Eliminação  

Proposta de Lei n.º 103/XII  

Orçamento do Estado para 2013  

 
 

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda propõe a eliminação do artigo 57.º da 

Proposta de Lei n.º 103/XII. 

 

Artigo 57.º 

Contratos a termo resolutivo 

 

Eliminar 

 
 
 
 
 
 

As Deputadas e os Deputados 

37C



 
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 

 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

Aprova o Orçamento do Estado para 2013 

  

Proposta de eliminação 

 

CAPÍTULO III  

Disposições relativas a trabalhadores do setor público, aquisição de serviços, proteção social 

e aposentação ou reforma  

 

Secção III 

Admissões de pessoal no setor público  

 

Artigo 57º 

Contratos a termo resolutivo   

Eliminado 

     

Assembleia da República, 15 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados, 

 

Honório Novo 

Paulo Sá 

Jorge Machado 

Rita Rato  

 

Nota Justificativa: Com este artigo, o Governo PSD/CDS estipula que até 31 de Dezembro de 2013 sejam reduzidos 

em 50% o número dos contratos a termo resolutivo. Esta medida, além de fortíssimos impactos nos serviços 

públicos, comprometendo o seu funcionamento e qualidade, a implementar-se representaria o maior 

despedimento “coletivo” do nosso país. Este gigantesco despedimento “coletivo” insere-se num processo de ataque 

e destruição dos serviços públicos, para entregar aos grandes grupos económicos novos e milionários negócios. 

115C



 
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 

Para o PCP, estes trabalhadores com contratos precários que dão efetivamente resposta a necessidades 

permanentes da Administração Pública deviam ser integrados nos quadros da administração pública e não 

despedidos, pelo que propomos a eliminação desta norma.  

115C



 

 

 

 

PROPOSTA DE LEI N.º 103/XII/2ª 

“ORÇAMENTO DO ESTADO PARA O ANO DE 2013” 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

Artigo 57.º 

[…] 

 

1. Eliminar. 

2. Eliminar. 

3.  A renovação de contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo e as 

nomeações transitórias só podem ocorrer em situações fundamentadas na 

existência de relevante interesse público, fixando, caso a caso, as condições e 

termos a observar para o efeito e desde que se verifiquem os seguintes requisitos 

cumulativos: 

a. Existência de relevante interesse público na renovação, ponderando, 

designadamente, a eventual carência de recursos humanos no setor de 

atividade da Administração Pública a que se destina o recrutamento, bem 

como a evolução global dos recursos humanos do ministério de que depende 

o serviço ou organismo; 

b. Impossibilidade de satisfação das necessidades de pessoal por recurso a 

pessoal colocado em situação de mobilidade especial ou a outros 

instrumentos de mobilidade 

c. Demonstração de que os encargos com as renovações em causa estão 

previstos nos orçamentos dos serviços ou organismos a que respeitam; 

d. Demonstração do cumprimento das medidas de redução mínima, de 2 %, de 

pessoal, tendo em vista o cumprimento do PAEF, considerando o número de 

trabalhadores do serviço ou organismo em causa no termo do ano anterior; 

e. Parecer prévio favorável do membro do Governo de que depende o serviço 

ou organismo que pretende uma redução inferior à prevista no n.º 1 e ou 

realizar a renovação de contrato ou nomeação; 

f. Cumprimento, pontual e integral, dos deveres de informação previstos na Lei 

n.º 57/2011, de 28 de novembro. 

4. No final de cada trimestre, os serviços e organismos prestam informação detalhada 

acerca da evolução do cumprimento dos objetivos de redução consagrados no n.º 1, 
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nos termos a definir por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 

áreas das finanças e da administração pública. 

5. São nulas as renovações efetuadas em violação do disposto nos números anteriores, 

sendo aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.ºs 6 a 8 do artigo 

9.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de junho, alterada pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de 

dezembro, e pela presente lei. 

6. O incumprimento do disposto no n.º 1 determina a responsabilidade disciplinar do 

dirigente do serviço ou organismo respetivo e constitui fundamento bastante para a 

cessação da sua comissão de serviço. 

7. No caso da administração local, a violação do disposto no presente artigo determina 

também a redução nas transferências do Orçamento do Estado para a autarquia no 

montante equivalente ao que resultaria, em termos de poupança, com a efetiva 

redução de pessoal e ou no montante idêntico ao despendido com as renovações de 

contratos ou de nomeações em causa, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 92.º 

da lei de enquadramento orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de 

agosto. 

8. No caso das administrações regionais, a violação do presente artigo determina ainda 

a redução nas transferências do Orçamento do Estado para a região autónoma no 

montante equivalente ao que resultaria, em termos de poupança, com a efetiva 

redução de pessoal e ou no montante idêntico ao despendido com as renovações de 

contratos ou de nomeações em causa. 

9. No caso dos serviços e organismos das administrações regionais e autárquicas, a 

autorização a que se refere o n.º 3 compete aos correspondentes órgãos de governo 

próprios.  

10. O disposto no presente artigo não se aplica aos militares das Forças Armadas em 

regimes de voluntariado e de contrato, cujo regime contratual consta de legislação 

especial, sendo a fixação dos quantitativos máximos de efetivos que aos mesmo 

respeita efetuada através de norma específica. 

11. O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre 

quaisquer outras normas legais ou convencionais, especiais ou excecionais, em 

contrário, não podendo ser afastado ou modificado pelas mesmas. 

 

 

Palácio de S. Bento, 16 de Novembro de 2012  

 

 

Os Deputados, 
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PROPOSTA DE LEI N.º 103/XII/2ª 

“ORÇAMENTO DO ESTADO PARA O ANO DE 2013” 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

Artigo 57.º 

[…] 

 

1. Eliminar. 

2. Eliminar. 

3.  A renovação de contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo e as 

nomeações transitórias só podem ocorrer em situações fundamentadas na 

existência de relevante interesse público, fixando, caso a caso, as condições e 

termos a observar para o efeito e desde que se verifiquem os seguintes requisitos 

cumulativos: 

a. Existência de relevante interesse público na renovação, ponderando, 

designadamente, a eventual carência de recursos humanos no setor de 

atividade da Administração Pública a que se destina o recrutamento, bem 

como a evolução global dos recursos humanos do ministério de que depende 

o serviço ou organismo; 

b. Impossibilidade de satisfação das necessidades de pessoal por recurso a 

pessoal colocado em situação de mobilidade especial ou a outros 

instrumentos de mobilidade 

c. Demonstração de que os encargos com as renovações em causa estão 

previstos nos orçamentos dos serviços ou organismos a que respeitam; 

d. Demonstração do cumprimento das medidas de redução mínima, de 2 %, de 

pessoal, tendo em vista o cumprimento do PAEF, considerando o número de 

trabalhadores do serviço ou organismo em causa no termo do ano anterior; 

e. Parecer prévio favorável do membro do Governo de que depende o serviço 

ou organismo que pretende uma redução inferior à prevista no n.º 1 e ou 

realizar a renovação de contrato ou nomeação; 

f. Cumprimento, pontual e integral, dos deveres de informação previstos na Lei 

n.º 57/2011, de 28 de novembro. 

4. No final de cada trimestre, os serviços e organismos prestam informação detalhada 

acerca da evolução do cumprimento dos objetivos de redução consagrados no n.º 1, 

307C-1



 

 

nos termos a definir por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 

áreas das finanças e da administração pública. 

5. São nulas as renovações efetuadas em violação do disposto nos números anteriores, 

sendo aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.ºs 6 a 8 do artigo 

9.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de junho, alterada pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de 

dezembro, e pela presente lei. 

6. O incumprimento do disposto no n.º 1 determina a responsabilidade disciplinar do 

dirigente do serviço ou organismo respetivo e constitui fundamento bastante para a 

cessação da sua comissão de serviço. 

7. No caso da administração local, a violação do disposto no presente artigo determina 

também a redução nas transferências do Orçamento do Estado para a autarquia no 

montante equivalente ao que resultaria, em termos de poupança, com a efetiva 

redução de pessoal e ou no montante idêntico ao despendido com as renovações de 

contratos ou de nomeações em causa, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 92.º 

da lei de enquadramento orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de 

agosto. 

8. No caso das administrações regionais, a violação do presente artigo determina ainda 

a redução nas transferências do Orçamento do Estado para a região autónoma no 

montante equivalente ao que resultaria, em termos de poupança, com a efetiva 

redução de pessoal e ou no montante idêntico ao despendido com as renovações de 

contratos ou de nomeações em causa. 

9. No caso dos serviços e organismos das administrações regionais e autárquicas, a 

autorização a que se refere o n.º 3 compete aos correspondentes órgãos de governo 

próprios.  

10. O disposto no presente artigo não se aplica aos militares das Forças Armadas em 

regimes de voluntariado e de contrato, cujo regime contratual consta de legislação 

especial, sendo a fixação dos quantitativos máximos de efetivos que aos mesmo 

respeita efetuada através de norma específica. 

11. O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre 

quaisquer outras normas legais ou convencionais, especiais ou excecionais, em 

contrário, não podendo ser afastado ou modificado pelas mesmas. 

 

 

Palácio de S. Bento, 16 de Novembro de 2012  

 

 

Os Deputados, 
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PROPOSTA DE LEI N.º 103/XII/2ª 

“ORÇAMENTO DO ESTADO PARA O ANO DE 2013” 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

Artigo 57.º 

[…] 

 

1. Eliminar. 

2. Eliminar. 

3.  A renovação de contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo e as 

nomeações transitórias só podem ocorrer em situações fundamentadas na 

existência de relevante interesse público, fixando, caso a caso, as condições e 

termos a observar para o efeito e desde que se verifiquem os seguintes requisitos 

cumulativos: 

a. Existência de relevante interesse público na renovação, ponderando, 

designadamente, a eventual carência de recursos humanos no setor de 

atividade da Administração Pública a que se destina o recrutamento, bem 

como a evolução global dos recursos humanos do ministério de que depende 

o serviço ou organismo; 

b. Impossibilidade de satisfação das necessidades de pessoal por recurso a 

pessoal colocado em situação de mobilidade especial ou a outros 

instrumentos de mobilidade 

c. Demonstração de que os encargos com as renovações em causa estão 

previstos nos orçamentos dos serviços ou organismos a que respeitam; 

d. Demonstração do cumprimento das medidas de redução mínima, de 2 %, de 

pessoal, tendo em vista o cumprimento do PAEF, considerando o número de 

trabalhadores do serviço ou organismo em causa no termo do ano anterior; 

e. Parecer prévio favorável do membro do Governo de que depende o serviço 

ou organismo que pretende uma redução inferior à prevista no n.º 1 e ou 

realizar a renovação de contrato ou nomeação; 

f. Cumprimento, pontual e integral, dos deveres de informação previstos na Lei 

n.º 57/2011, de 28 de novembro. 

4. No final de cada trimestre, os serviços e organismos prestam informação detalhada 

acerca da evolução do cumprimento dos objetivos de redução consagrados no n.º 1, 
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nos termos a definir por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 

áreas das finanças e da administração pública. 

5. São nulas as renovações efetuadas em violação do disposto nos números anteriores, 

sendo aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.ºs 6 a 8 do artigo 

9.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de junho, alterada pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de 

dezembro, e pela presente lei. 

6. O incumprimento do disposto no n.º 1 determina a responsabilidade disciplinar do 

dirigente do serviço ou organismo respetivo e constitui fundamento bastante para a 

cessação da sua comissão de serviço. 

7. No caso da administração local, a violação do disposto no presente artigo determina 

também a redução nas transferências do Orçamento do Estado para a autarquia no 

montante equivalente ao que resultaria, em termos de poupança, com a efetiva 

redução de pessoal e ou no montante idêntico ao despendido com as renovações de 

contratos ou de nomeações em causa, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 92.º 

da lei de enquadramento orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de 

agosto. 

8. No caso das administrações regionais, a violação do presente artigo determina ainda 

a redução nas transferências do Orçamento do Estado para a região autónoma no 

montante equivalente ao que resultaria, em termos de poupança, com a efetiva 

redução de pessoal e ou no montante idêntico ao despendido com as renovações de 

contratos ou de nomeações em causa. 

9. No caso dos serviços e organismos das administrações regionais e autárquicas, a 

autorização a que se refere o n.º 3 compete aos correspondentes órgãos de governo 

próprios.  

10. O disposto no presente artigo não se aplica aos militares das Forças Armadas em 

regimes de voluntariado e de contrato, cujo regime contratual consta de legislação 

especial, sendo a fixação dos quantitativos máximos de efetivos que aos mesmo 

respeita efetuada através de norma específica. 

11. O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre 

quaisquer outras normas legais ou convencionais, especiais ou excecionais, em 

contrário, não podendo ser afastado ou modificado pelas mesmas. 

 

 

Palácio de S. Bento, 16 de Novembro de 2012  

 

 

Os Deputados, 
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PROPOSTA DE LEI N.º 103/XII/2ª 

“ORÇAMENTO DO ESTADO PARA O ANO DE 2013” 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

Artigo 57.º 

[…] 

 

1. Eliminar. 

2. Eliminar. 

3.  A renovação de contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo e as 

nomeações transitórias só podem ocorrer em situações fundamentadas na 

existência de relevante interesse público, fixando, caso a caso, as condições e 

termos a observar para o efeito e desde que se verifiquem os seguintes requisitos 

cumulativos: 

a. Existência de relevante interesse público na renovação, ponderando, 

designadamente, a eventual carência de recursos humanos no setor de 

atividade da Administração Pública a que se destina o recrutamento, bem 

como a evolução global dos recursos humanos do ministério de que depende 

o serviço ou organismo; 

b. Impossibilidade de satisfação das necessidades de pessoal por recurso a 

pessoal colocado em situação de mobilidade especial ou a outros 

instrumentos de mobilidade 

c. Demonstração de que os encargos com as renovações em causa estão 

previstos nos orçamentos dos serviços ou organismos a que respeitam; 

d. Demonstração do cumprimento das medidas de redução mínima, de 2 %, de 

pessoal, tendo em vista o cumprimento do PAEF, considerando o número de 

trabalhadores do serviço ou organismo em causa no termo do ano anterior; 

e. Parecer prévio favorável do membro do Governo de que depende o serviço 

ou organismo que pretende uma redução inferior à prevista no n.º 1 e ou 

realizar a renovação de contrato ou nomeação; 

f. Cumprimento, pontual e integral, dos deveres de informação previstos na Lei 

n.º 57/2011, de 28 de novembro. 

4. No final de cada trimestre, os serviços e organismos prestam informação detalhada 

acerca da evolução do cumprimento dos objetivos de redução consagrados no n.º 1, 
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nos termos a definir por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 

áreas das finanças e da administração pública. 

5. São nulas as renovações efetuadas em violação do disposto nos números anteriores, 

sendo aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.ºs 6 a 8 do artigo 

9.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de junho, alterada pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de 

dezembro, e pela presente lei. 

6. O incumprimento do disposto no n.º 1 determina a responsabilidade disciplinar do 

dirigente do serviço ou organismo respetivo e constitui fundamento bastante para a 

cessação da sua comissão de serviço. 

7. No caso da administração local, a violação do disposto no presente artigo determina 

também a redução nas transferências do Orçamento do Estado para a autarquia no 

montante equivalente ao que resultaria, em termos de poupança, com a efetiva 

redução de pessoal e ou no montante idêntico ao despendido com as renovações de 

contratos ou de nomeações em causa, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 92.º 

da lei de enquadramento orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de 

agosto. 

8. No caso das administrações regionais, a violação do presente artigo determina ainda 

a redução nas transferências do Orçamento do Estado para a região autónoma no 

montante equivalente ao que resultaria, em termos de poupança, com a efetiva 

redução de pessoal e ou no montante idêntico ao despendido com as renovações de 

contratos ou de nomeações em causa. 

9. No caso dos serviços e organismos das administrações regionais e autárquicas, a 

autorização a que se refere o n.º 3 compete aos correspondentes órgãos de governo 

próprios.  

10. O disposto no presente artigo não se aplica aos militares das Forças Armadas em 

regimes de voluntariado e de contrato, cujo regime contratual consta de legislação 

especial, sendo a fixação dos quantitativos máximos de efetivos que aos mesmo 

respeita efetuada através de norma específica. 

11. O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre 

quaisquer outras normas legais ou convencionais, especiais ou excecionais, em 

contrário, não podendo ser afastado ou modificado pelas mesmas. 

 

 

Palácio de S. Bento, 16 de Novembro de 2012  

 

 

Os Deputados, 
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PROPOSTA DE LEI Nº.103/XII 
 
 

 ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2013 

 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 
 
 

Capítulo III 
Disposições relativas a trabalhadores do setor público, 
aquisição de serviços, proteção social e aposentação ou 

reforma 
 
 

SECÇÃO II 
Outras disposições aplicáveis a trabalhadores  

em funções públicas  
 

Art. 57.º 
Contratos a termo resolutivo 

  

1. (…) 

2. (…) 

3. (…) 

4. (…) 

5. (…) 

6. (…) 

7. (…) 

8. (…) 

9. (…) 
10. O disposto no presente artigo não se aplica às situações em que a 
contratação a termo resolutivo certo é o mecanismo adequado para o 
exercício de determinadas funções, designadamente no âmbito das 
atividades de enriquecimento curricular, exercício de atividades 
sazonais e substituição temporária de pessoal.  

11. O disposto no presente artigo não se aplica aos militares das Forças 

Armadas em regimes de voluntariado e de contrato, cujo regime 

contratual consta de legislação especial, sendo a fixação dos quantitativos 

máximos de efetivos que ao mesmo respeita efetuada através de norma 

específica. 
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12. Relativamente ao pessoal docente e de investigação, incluindo os 

técnicos das atividades de enriquecimento curricular, que se rege por 

regras de contratação a termo previstas em diplomas próprios, são 

definidos objetivos específicos de redução pelos membros do Governo 

responsáveis pelas áreas das finanças, da administração pública, da 

educação e da ciência ou, no caso de atividades promovidas pelos 
municípios, pelas câmaras municipais. 
 

13. O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, 

prevalecendo sobre quaisquer outras normas legais ou convencionais, 

especiais ou excecionais, em contrário, não podendo ser afastado ou 

modificado pelas mesmas. 
     

 
 
 
 

Palácio de S. Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

 

Os Deputados 

 

 

José Luís Ferreira 

 

Heloísa Apolónia 
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PROPOSTA DE LEI N.º 103/XII/2ª 

“ORÇAMENTO DO ESTADO PARA O ANO DE 2013” 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

Artigo 57.º 

[…] 

 

1. Eliminar. 

2. Eliminar. 

3.  A renovação de contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo e as 

nomeações transitórias só podem ocorrer em situações fundamentadas na 

existência de relevante interesse público, fixando, caso a caso, as condições e 

termos a observar para o efeito e desde que se verifiquem os seguintes requisitos 

cumulativos: 

a. Existência de relevante interesse público na renovação, ponderando, 

designadamente, a eventual carência de recursos humanos no setor de 

atividade da Administração Pública a que se destina o recrutamento, bem 

como a evolução global dos recursos humanos do ministério de que depende 

o serviço ou organismo; 

b. Impossibilidade de satisfação das necessidades de pessoal por recurso a 

pessoal colocado em situação de mobilidade especial ou a outros 

instrumentos de mobilidade 

c. Demonstração de que os encargos com as renovações em causa estão 

previstos nos orçamentos dos serviços ou organismos a que respeitam; 

d. Demonstração do cumprimento das medidas de redução mínima, de 2 %, de 

pessoal, tendo em vista o cumprimento do PAEF, considerando o número de 

trabalhadores do serviço ou organismo em causa no termo do ano anterior; 

e. Parecer prévio favorável do membro do Governo de que depende o serviço 

ou organismo que pretende uma redução inferior à prevista no n.º 1 e ou 

realizar a renovação de contrato ou nomeação; 

f. Cumprimento, pontual e integral, dos deveres de informação previstos na Lei 

n.º 57/2011, de 28 de novembro. 

4. No final de cada trimestre, os serviços e organismos prestam informação detalhada 

acerca da evolução do cumprimento dos objetivos de redução consagrados no n.º 1, 
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nos termos a definir por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 

áreas das finanças e da administração pública. 

5. São nulas as renovações efetuadas em violação do disposto nos números anteriores, 

sendo aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.ºs 6 a 8 do artigo 

9.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de junho, alterada pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de 

dezembro, e pela presente lei. 

6. O incumprimento do disposto no n.º 1 determina a responsabilidade disciplinar do 

dirigente do serviço ou organismo respetivo e constitui fundamento bastante para a 

cessação da sua comissão de serviço. 

7. No caso da administração local, a violação do disposto no presente artigo determina 

também a redução nas transferências do Orçamento do Estado para a autarquia no 

montante equivalente ao que resultaria, em termos de poupança, com a efetiva 

redução de pessoal e ou no montante idêntico ao despendido com as renovações de 

contratos ou de nomeações em causa, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 92.º 

da lei de enquadramento orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de 

agosto. 

8. No caso das administrações regionais, a violação do presente artigo determina ainda 

a redução nas transferências do Orçamento do Estado para a região autónoma no 

montante equivalente ao que resultaria, em termos de poupança, com a efetiva 

redução de pessoal e ou no montante idêntico ao despendido com as renovações de 

contratos ou de nomeações em causa. 

9. No caso dos serviços e organismos das administrações regionais e autárquicas, a 

autorização a que se refere o n.º 3 compete aos correspondentes órgãos de governo 

próprios.  

10. O disposto no presente artigo não se aplica aos militares das Forças Armadas em 

regimes de voluntariado e de contrato, cujo regime contratual consta de legislação 

especial, sendo a fixação dos quantitativos máximos de efetivos que aos mesmo 

respeita efetuada através de norma específica. 

11. O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre 

quaisquer outras normas legais ou convencionais, especiais ou excecionais, em 

contrário, não podendo ser afastado ou modificado pelas mesmas. 

 

 

Palácio de S. Bento, 16 de Novembro de 2012  

 

 

Os Deputados, 
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PROPOSTA DE LEI Nº.103/XII 
 
 

 ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2013 

 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 
 
 

Capítulo III 
Disposições relativas a trabalhadores do setor público, 
aquisição de serviços, proteção social e aposentação ou 

reforma 
 
 

SECÇÃO II 
Outras disposições aplicáveis a trabalhadores  

em funções públicas  
 

Art. 57.º 
Contratos a termo resolutivo 

  

1. (…) 

2. (…) 

3. (…) 

4. (…) 

5. (…) 

6. (…) 

7. (…) 

8. (…) 

9. (…) 
10. O disposto no presente artigo não se aplica às situações em que a 
contratação a termo resolutivo certo é o mecanismo adequado para o 
exercício de determinadas funções, designadamente no âmbito das 
atividades de enriquecimento curricular, exercício de atividades 
sazonais e substituição temporária de pessoal.  

11. O disposto no presente artigo não se aplica aos militares das Forças 

Armadas em regimes de voluntariado e de contrato, cujo regime 

contratual consta de legislação especial, sendo a fixação dos quantitativos 

máximos de efetivos que ao mesmo respeita efetuada através de norma 

específica. 
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12. Relativamente ao pessoal docente e de investigação, incluindo os 

técnicos das atividades de enriquecimento curricular, que se rege por 

regras de contratação a termo previstas em diplomas próprios, são 

definidos objetivos específicos de redução pelos membros do Governo 

responsáveis pelas áreas das finanças, da administração pública, da 

educação e da ciência ou, no caso de atividades promovidas pelos 
municípios, pelas câmaras municipais. 
 

13. O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, 

prevalecendo sobre quaisquer outras normas legais ou convencionais, 

especiais ou excecionais, em contrário, não podendo ser afastado ou 

modificado pelas mesmas. 
     

 
 
 
 

Palácio de S. Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

 

Os Deputados 

 

 

José Luís Ferreira 

 

Heloísa Apolónia 

421C-2
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PROPOSTA DE LEI 103/XII/2

Artigo 75.º
Suspensão do pagamento do subsídio de férias ou equivalentes de aposentados e 

reformados
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1 - Durante a vigência do PAEF, como medida excecional de estabilidade orçamental, é suspenso 
o pagamento de 90 % do subsídio de férias ou quaisquer prestações correspondentes ao 14.º mês, 
pagas pela CGA, I.P., pelo Centro Nacional de Pensões e, diretamente ou por intermédio de fundos 
de pensões, por quaisquer entidades públicas, independentemente da respetiva natureza e grau de 
independência ou autonomia, nomeadamente as suportadas por institutos públicos, entidades 
reguladoras, de supervisão ou controlo, e empresas públicas, de âmbito nacional, regional ou 
municipal, aos aposentados, reformados, pré-aposentados ou equiparados cuja pensão mensal 
seja superior a € 1 100.

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se a soma de todas as pensões devidas 
a qualquer título, nomeadamente pensões de sobrevivência, subvenções e prestações pecuniárias 
equivalentes que não estejam expressamente excluídas por disposição legal, e pagas pela CGA, 
I.P., pelo Centro Nacional de Pensões e, diretamente ou por intermédio de fundos de pensões, por 
quaisquer entidades públicas, independentemente da respetiva natureza e grau de independência 
ou autonomia, nomeadamente as suportadas por institutos públicos, entidades reguladoras, de 
supervisão ou controlo, e empresas públicas, de âmbito nacional, regional ou municipal.

3 - Os aposentados cuja pensão mensal seja igual ou superior a € 600 e não exceda o valor de € 1 
100 ficam sujeitos a uma redução no subsídio ou prestações previstos no n.º 1, auferindo o 
montante calculado nos seguintes termos: subsídio/prestações = 1188 – 0,98 × pensão mensal.

4 - Durante a vigência do PAEF, como medida excecional de estabilidade orçamental, o valor 
mensal das subvenções mensais vitalícias, depois de atualizado por indexação às remunerações 
dos cargos políticos considerados no seu cálculo, é reduzido na percentagem que resultar da 
aplicação dos números anteriores às pensões de idêntico valor anual.

5 - O disposto no presente artigo aplica-se cumulativamente com a contribuição extraordinária 
prevista no artigo seguinte.

6 - No caso das pensões ou subvenções pagas, diretamente ou por intermédio de fundos de 
pensões, por quaisquer entidades públicas, independentemente da respetiva natureza e grau de 
independência ou autonomia, nomeadamente as suportadas por institutos públicos, entidades 
reguladoras, de supervisão ou controlo, e empresas públicas, de âmbito nacional, regional ou 
municipal, o montante relativo ao subsídio cujo pagamento é suspenso nos termos dos números 
anteriores deve ser entregue por aquelas entidades na CGA, I.P., não sendo objeto de qualquer 
desconto ou tributação.

7 - O disposto no presente artigo abrange todos os aposentados, reformados, pré aposentados ou 
equiparados que recebam as pensões e ou os subsídio de férias ou quaisquer prestações 
correspondentes ao 14.º mês, pagos pelas entidades referidas no n.º 1, independentemente da 
natureza pública ou privada da entidade patronal ao serviço da qual efetuaram os respetivos 
descontos ou contribuições ou de estes descontos ou contribuições resultarem de atividade por 
conta própria, com exceção dos reformados e pensionistas abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 
127/2011, de 31 de dezembro, alterado pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, e das prestações 
indemnizatórias correspondentes atribuídas aos deficientes militares abrangidos, respetivamente, 
pelo Decreto-Lei n.ºs 43/76, de 20 de janeiro, pelo Decreto-Lei n.º 314/90, de 13 de outubro, 
alterado pelos Decretos Leis n.ºs 146/92, de 21 de julho, e 248/98, de 11 de agosto, e pelo 
Decreto-Lei n.º 250/99, de 7 de julho.

8 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa e excecional, prevalecendo sobre 
quaisquer outras normas, especiais ou excecionais, em contrário e sobre instrumentos de 
regulamentação coletiva de trabalho e contratos de trabalho, não podendo ser afastado ou 
modificado pelos mesmos.
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(Fim Artigo 75.º)
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PROPOSTA DE LEI Nº. 103/XII 
 
 

 ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2013 

 

 

PROPOSTA DE ELIMINAÇÃO 
 
 

Capítulo III 
Disposições relativas a trabalhadores do setor público, 
aquisição de serviços, proteção social e aposentação ou 

reforma 
 
 

SECÇÃO VI 
Proteção social e aposentação ou reforma 

 

Art. 75.º 
Suspensão do pagamento do subsídio de férias ou equivalentes de 

aposentados e reformados 
 
 

Eliminar. 
 
 
 

Palácio de S. Bento, 15 de Novembro de 2012 

 

 

Os Deputados 

 

 

José Luís Ferreira 

 

Heloísa Apolónia 

28C



 
Grupo Parlamentar 

 
 

Proposta de Eliminação  

Proposta de Lei n.º 103/XII  

Orçamento do Estado para 2013  

 
 

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda propõe a eliminação do artigo 75.º da 

Proposta de Lei n.º 103/XII. 

 

Artigo 75.º 

Suspensão do pagamento do subsídio de férias ou equivalentes de 

aposentados e reformados 

 

Eliminar 

 
 
 
 
 
 

As Deputadas e os Deputados 

29C



 
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

Aprova o Orçamento do Estado para 2013 

  

Proposta de eliminação 

 

CAPÍTULO III  

Disposições relativas a trabalhadores do setor público, aquisição de serviços, proteção social 

e aposentação ou reforma  

 

Secção VI 

Proteção social e aposentação ou reforma  

 

Artigo 75º 

Suspensão do pagamento do subsídio de férias ou equivalentes de aposentados e 

reformados  

Eliminado 

     

 

Assembleia da República, 15 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados, 

Honório Novo 

Paulo Sá 

Jorge Machado 

Rita Rato  

 

Nota Justificativa: Com este artigo, o Governo mantem o injusto e inconstitucional roubo do subsídio de férias aos 

aposentados e reformados. O Governo sem qualquer legitimidade, uma vez que os reformados descontaram sobre 

14 e não sobre 12 meses, tira aquilo que não é seu. Tira o subsídio de férias a milhares de reformados e 

aposentados. Importa referir que também os reformados vão ter um brutal agravamento da carga fiscal (via IRS 

com os novos escalões e taxa adicional de 4%) pelo que também o subsídio de natal está em parte ou na totalidade 

116C



 
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 

comprometido. Face ao roubo o PCP propõe a eliminação deste artigo e assim assegurar o pagamento na totalidade 

do subsídio de férias.  
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 75.º 
[…] 

1 – […] 

2 – Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se a soma de todas as pensões 

devidas a qualquer título percebidas por um mesmo titular e com a mesma natureza, 

nomeadamente pensões de sobrevivência, subvenções e prestações pecuniárias equivalentes 

que não estejam expressamente excluídas por disposição legal, e pagas pela CGA, I.P., pelo 

Centro Nacional de Pensões e, diretamente ou por intermédio de fundos de pensões, por 

quaisquer entidades públicas, independentemente da respetiva natureza e grau de 

independência ou autonomia, nomeadamente as suportadas por institutos públicos, entidades 

reguladoras, de supervisão ou controlo, e empresas públicas, de âmbito nacional, regional ou 

municipal. 

3 – Para efeitos do disposto nos número anteriores, considera-se que têm a mesma natureza, 

por um lado, as pensões, subvenções e prestações atribuídas por morte e, por outro, todas 

as restantes, independentemente do ato, facto ou fundamento subjacente à sua concessão. 

4 – Anterior n.º 3 

5 – Anterior n.º 4 

6 – Anterior n.º 5 

7 – Anterior n.º 6 

8 - O disposto no presente artigo abrange todos os aposentados, reformados, pré-aposentados 

ou equiparados que recebam as pensões e ou os subsídio de férias ou quaisquer prestações 

correspondentes ao 14.º mês, pagos pelas entidades referidas no n.º 1, independentemente 

da natureza pública ou privada da entidade patronal ao serviço da qual efetuaram os 

respetivos descontos ou contribuições ou de estes descontos ou contribuições resultarem de 
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

2 

atividade por conta própria, com exceção dos reformados e pensionistas abrangidos pelo 

Decreto-Lei n.º 127/2011, de 31 de dezembro, alterado pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, e 

das prestações indemnizatórias correspondentes atribuídas aos militares com deficiência 

abrangidos, respetivamente, pelo Decreto-Lei n.ºs 43/76, de 20 de janeiro, pelo Decreto-Lei 

n.º 314/90, de 13 de outubro, alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 146/92, de 21 de julho, e 

248/98, de 11 de agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 250/99, de 7 de julho. 

9 – Anterior n.º 8» 

 

 

 

Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 75.º 
[…] 

1 – […] 

2 – Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se a soma de todas as pensões 

devidas a qualquer título percebidas por um mesmo titular e com a mesma natureza, 

nomeadamente pensões de sobrevivência, subvenções e prestações pecuniárias equivalentes 

que não estejam expressamente excluídas por disposição legal, e pagas pela CGA, I.P., pelo 

Centro Nacional de Pensões e, diretamente ou por intermédio de fundos de pensões, por 

quaisquer entidades públicas, independentemente da respetiva natureza e grau de 

independência ou autonomia, nomeadamente as suportadas por institutos públicos, entidades 

reguladoras, de supervisão ou controlo, e empresas públicas, de âmbito nacional, regional ou 

municipal. 

3 – Para efeitos do disposto nos número anteriores, considera-se que têm a mesma natureza, 

por um lado, as pensões, subvenções e prestações atribuídas por morte e, por outro, todas 

as restantes, independentemente do ato, facto ou fundamento subjacente à sua concessão. 

4 – Anterior n.º 3 

5 – Anterior n.º 4 

6 – Anterior n.º 5 

7 – Anterior n.º 6 

8 - O disposto no presente artigo abrange todos os aposentados, reformados, pré-aposentados 

ou equiparados que recebam as pensões e ou os subsídio de férias ou quaisquer prestações 

correspondentes ao 14.º mês, pagos pelas entidades referidas no n.º 1, independentemente 

da natureza pública ou privada da entidade patronal ao serviço da qual efetuaram os 

respetivos descontos ou contribuições ou de estes descontos ou contribuições resultarem de 
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

2 

atividade por conta própria, com exceção dos reformados e pensionistas abrangidos pelo 

Decreto-Lei n.º 127/2011, de 31 de dezembro, alterado pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, e 

das prestações indemnizatórias correspondentes atribuídas aos militares com deficiência 

abrangidos, respetivamente, pelo Decreto-Lei n.ºs 43/76, de 20 de janeiro, pelo Decreto-Lei 

n.º 314/90, de 13 de outubro, alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 146/92, de 21 de julho, e 

248/98, de 11 de agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 250/99, de 7 de julho. 

9 – Anterior n.º 8» 

 

 

 

Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 75.º 
[…] 

1 – […] 

2 – Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se a soma de todas as pensões 

devidas a qualquer título percebidas por um mesmo titular e com a mesma natureza, 

nomeadamente pensões de sobrevivência, subvenções e prestações pecuniárias equivalentes 

que não estejam expressamente excluídas por disposição legal, e pagas pela CGA, I.P., pelo 

Centro Nacional de Pensões e, diretamente ou por intermédio de fundos de pensões, por 

quaisquer entidades públicas, independentemente da respetiva natureza e grau de 

independência ou autonomia, nomeadamente as suportadas por institutos públicos, entidades 

reguladoras, de supervisão ou controlo, e empresas públicas, de âmbito nacional, regional ou 

municipal. 

3 – Para efeitos do disposto nos número anteriores, considera-se que têm a mesma natureza, 

por um lado, as pensões, subvenções e prestações atribuídas por morte e, por outro, todas 

as restantes, independentemente do ato, facto ou fundamento subjacente à sua concessão. 

4 – Anterior n.º 3 

5 – Anterior n.º 4 

6 – Anterior n.º 5 

7 – Anterior n.º 6 

8 - O disposto no presente artigo abrange todos os aposentados, reformados, pré-aposentados 

ou equiparados que recebam as pensões e ou os subsídio de férias ou quaisquer prestações 

correspondentes ao 14.º mês, pagos pelas entidades referidas no n.º 1, independentemente 

da natureza pública ou privada da entidade patronal ao serviço da qual efetuaram os 

respetivos descontos ou contribuições ou de estes descontos ou contribuições resultarem de 
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

2 

atividade por conta própria, com exceção dos reformados e pensionistas abrangidos pelo 

Decreto-Lei n.º 127/2011, de 31 de dezembro, alterado pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, e 

das prestações indemnizatórias correspondentes atribuídas aos militares com deficiência 

abrangidos, respetivamente, pelo Decreto-Lei n.ºs 43/76, de 20 de janeiro, pelo Decreto-Lei 

n.º 314/90, de 13 de outubro, alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 146/92, de 21 de julho, e 

248/98, de 11 de agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 250/99, de 7 de julho. 

9 – Anterior n.º 8» 

 

 

 

Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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PROPOSTA DE LEI 103/XII/2

Artigo 76.º
Contribuição extraordinária de solidariedade

1 - As pensões pagas a um único titular são sujeitas a uma contribuição extraordinária de 
solidariedade (CES), nos seguintes termos:

a) 3,5 % sobre a totalidade das pensões de valor mensal entre € 1 350 e € 1 800;

b) 3,5 % sobre o valor de € 1 800 e 16 % sobre o remanescente das pensões de valor mensal entre 
€ 1 800,01 e € 3 750, perfazendo uma taxa global que varia entre 3,5 % e 10 %;

c) 10 % sobre a totalidade das pensões de valor mensal superior a € 3 750.

2 - Quando as pensões tenham valor superior a € 3 750 são aplicadas, em acumulação com a 
referida na alínea c) do número anterior, as seguintes percentagens:

a) 15 % sobre o montante que exceda 12 vezes o valor do IAS mas que não ultrapasse 18 vezes 
aquele valor;

b)40 % sobre o montante que ultrapasse 18 vezes o valor do IAS.

3 - O disposto nos números anteriores abrange, além das pensões, todas as prestações 
pecuniárias vitalícias devidas a qualquer título a aposentados, reformados, pré-aposentados ou 
equiparados que não estejam expressamente excluídas por disposição legal, independentemente:

a) Da designação das mesmas, nomeadamente subvenções, subsídios, rendas, seguros de vida, 
indemnizações por cessação de atividade, prestações atribuídas no âmbito de fundos coletivos de 
reforma ou outras; 

b) Da natureza pública, privada ou cooperativa, e do grau de independência ou autonomia da 
entidade processadora, nomeadamente as suportadas por institutos públicos, entidades 
reguladoras, de supervisão ou controlo, empresas públicas, de âmbito nacional, regional ou 
municipal, caixas de previdência de ordens profissionais e por pessoas coletivas de direito privado 
ou cooperativo, designadamente companhias de seguros e entidades gestoras de fundos de 
pensões;

c) Da natureza pública, privada ou outra, da entidade patronal ao serviço da qual efetuaram os 
respetivos descontos ou contribuições ou de estes descontos ou contribuições resultarem de 
atividade por conta própria;

d) Do tipo de regime, de base legal, convencional ou contratual subjacente à sua atribuição, e da 
proteção conferida, de base, complementar ou de poupança individual, quer tenha sido subscrita e 
suportada exclusivamente pelo próprio e ou pelo empregador;

4 - Para efeitos de aplicação do disposto nos números anteriores, considera-se a soma de todas as 
prestações da mesma natureza e percebidas pelo mesmo titular, considerando-se que têm a 
mesma natureza, por um lado, as prestações atribuídas por morte e, por outro, todas as restantes, 
independentemente do ato, facto ou fundamento subjacente à sua concessão.

5 - Nos casos em que, da aplicação do disposto no presente artigo, resulte uma prestação mensal 
total ilíquida inferior a € 1 350 o valor da contribuição devida é apenas o necessário para assegurar 
a perceção do referido valor.
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6 - Na determinação da taxa da CES, o 14.º mês ou equivalente e o subsídio de Natal são 
considerados mensalidades autónomas.

7 - A CES reverte a favor do IGFSS, I.P., no caso das pensões atribuídas pelo sistema de 
segurança social e pela Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores, e a favor da CGA, 
I.P., nas restantes situações, competindo às entidades processadoras proceder à dedução da 
contribuição e entregá-la à CGA, I.P., até ao dia 15 do mês seguinte àquele em que sejam devidas 
as prestações em causa.

8 - Nas situações em que o mesmo titular receba mais do que uma pensão, a CES reverte a favor 
da instituição a que, nos termos do número anterior, se reporta a pensão mais elevada. 

9 - Todas as entidades abrangidas pelo n.º 3, excetuando o Instituto da Segurança Social, I.P. 
(ISS, I.P.), são obrigadas a comunicar à CGA, I.P., até ao dia 15 de cada mês, os montantes 
abonados por beneficiário no mês imediatamente anterior, independentemente de os mesmos 
atingirem ou não, isoladamente, o valor mínimo de incidência da CES.

10 - O incumprimento pontual do dever de comunicação estabelecido no número anterior constitui 
o responsável máximo da entidade, pessoal e solidariamente responsável, juntamente com o 
beneficiário, pela entrega à CGA, I.P., das importâncias que esta deixe de receber ou venha a 
abonar indevidamente em consequência daquela omissão.

11 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre quaisquer 
outras normas, especiais ou excecionais, de base legal, convencional ou contratual, em contrário e 
sobre instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e contratos de trabalho, não podendo 
ser afastado ou modificado pelos mesmos.
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(Fim Artigo 76.º)
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 76.º 

[…] 

1 - […] 

2 - […] 

3 - O disposto nos números anteriores abrange, além das pensões, todas as prestações 

pecuniárias vitalícias devidas a qualquer título a aposentados, reformados, pré-aposentados 

ou equiparados que não estejam expressamente excluídas por disposição legal, incluindo as 

atribuídas no âmbito do sistema complementar, designadamente no regime público de 

capitalização e nos regimes complementares de iniciativa coletiva, independentemente: 

a) Da designação das mesmas, nomeadamente pensões, subvenções, subsídios, rendas, 

seguros, indemnizações por cessação de atividade, prestações atribuídas no âmbito de 

fundos coletivos de reforma ou outras, e da forma que revistam, designadamente, 

pensões de reforma de regimes profissionais complementares; 

b) Da natureza pública, privada, cooperativa ou outra, e do grau de independência ou 

autonomia da entidade processadora, nomeadamente as suportadas por institutos 

públicos, entidades reguladoras, de supervisão ou controlo, empresas públicas, de 

âmbito nacional, regional ou municipal, caixas de previdência de ordens profissionais e 

por pessoas coletivas de direito privado ou cooperativo, designadamente: 

i) Centro Nacional de Pensões (CNP), no quadro do regime geral de segurança social; 

ii) Caixa Geral de Aposentações (CGA), com exceção das pensões e subvenções 

automaticamente atualizadas por indexação à remuneração de trabalhadores no 

ativo, que ficam sujeitas às medidas previstas na presente lei para essas 

remunerações; 

iii) Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores (CPAS); 

iv) Instituições de crédito, através dos respetivos fundos de pensões, por força do 

regime de segurança social substitutivo constante de instrumento de 

regulamentação coletiva de trabalho vigente no sector bancário. 
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v) Companhias de seguros e entidades gestoras de fundos de pensões. 

c) Da natureza pública, privada ou outra, da entidade patronal ao serviço da qual 

efetuaram os respetivos descontos ou contribuições ou de estes descontos ou 

contribuições resultarem de atividade por conta própria, bem como de serem 

obrigatórios ou facultativos; 

d) Do tipo de regime, legal, convencional ou contratual, subjacente à sua atribuição e da 

proteção conferida, de base ou complementar. 

4 - O disposto nos números anteriores não é aplicável à componente de reembolso de capital, 

exclusivamente na parte relativa às contribuições do beneficiário, das prestações pecuniárias 

vitalícias devidas por companhias de seguros. 

5 - Para efeitos de aplicação do disposto nos n.ºs 1 a 3, considera-se a soma de todas as 

prestações da mesma natureza e percebidas pelo mesmo titular, considerando-se que têm a 

mesma natureza, por um lado, as prestações atribuídas por morte e, por outro, todas as 

restantes, independentemente do ato, facto ou fundamento subjacente à sua concessão. 

6 - (anterior n.º 5) 

7 - (anterior n.º 6) 

8 - (eliminado) 

9 - (anterior n.º 7) 

10 - Todas as entidades abrangidas pelo n.º 3 são obrigadas a comunicar à CGA, I.P., até ao dia 

20 de cada mês, os montantes abonados por beneficiário nesse mês, independentemente de 

os mesmos atingirem ou não, isoladamente, o valor mínimo de incidência da CES. 

11 - O incumprimento pontual do dever de comunicação estabelecido no número anterior 

constitui o responsável máximo da entidade, pessoal e solidariamente responsável, 

juntamente com o beneficiário, pela entrega à CGA e ao CNP da CES que estas instituições 

deixem de receber e pelo reembolso às entidades processadoras de prestações sujeitas a 

incidência daquela contribuição das importâncias por estas indevidamente abonadas em 

consequência daquela omissão. 

12 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre 

quaisquer outras normas, especiais ou excecionais, de base legal, convencional ou contratual, 

em contrário e sobre instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e contratos de 

trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos mesmos, com exceção das prestações 

indemnizatórias correspondentes, atribuídas aos deficientes militares abrangidos, 

respetivamente, pelos Decretos-Leis n.ºs 43/76, de 20 de janeiro, 314/90, de 13 de outubro, 

na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 248/98, de 11 de agosto, e 250/99, de 7 de julho.» 
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Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 76.º 

[…] 

1 - […] 

2 - […] 

3 - O disposto nos números anteriores abrange, além das pensões, todas as prestações 

pecuniárias vitalícias devidas a qualquer título a aposentados, reformados, pré-aposentados 

ou equiparados que não estejam expressamente excluídas por disposição legal, incluindo as 

atribuídas no âmbito do sistema complementar, designadamente no regime público de 

capitalização e nos regimes complementares de iniciativa coletiva, independentemente: 

a) Da designação das mesmas, nomeadamente pensões, subvenções, subsídios, rendas, 

seguros, indemnizações por cessação de atividade, prestações atribuídas no âmbito de 

fundos coletivos de reforma ou outras, e da forma que revistam, designadamente, 

pensões de reforma de regimes profissionais complementares; 

b) Da natureza pública, privada, cooperativa ou outra, e do grau de independência ou 

autonomia da entidade processadora, nomeadamente as suportadas por institutos 

públicos, entidades reguladoras, de supervisão ou controlo, empresas públicas, de 

âmbito nacional, regional ou municipal, caixas de previdência de ordens profissionais e 

por pessoas coletivas de direito privado ou cooperativo, designadamente: 

i) Centro Nacional de Pensões (CNP), no quadro do regime geral de segurança social; 

ii) Caixa Geral de Aposentações (CGA), com exceção das pensões e subvenções 

automaticamente atualizadas por indexação à remuneração de trabalhadores no 

ativo, que ficam sujeitas às medidas previstas na presente lei para essas 

remunerações; 

iii) Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores (CPAS); 

iv) Instituições de crédito, através dos respetivos fundos de pensões, por força do 

regime de segurança social substitutivo constante de instrumento de 

regulamentação coletiva de trabalho vigente no sector bancário. 
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v) Companhias de seguros e entidades gestoras de fundos de pensões. 

c) Da natureza pública, privada ou outra, da entidade patronal ao serviço da qual 

efetuaram os respetivos descontos ou contribuições ou de estes descontos ou 

contribuições resultarem de atividade por conta própria, bem como de serem 

obrigatórios ou facultativos; 

d) Do tipo de regime, legal, convencional ou contratual, subjacente à sua atribuição e da 

proteção conferida, de base ou complementar. 

4 - O disposto nos números anteriores não é aplicável à componente de reembolso de capital, 

exclusivamente na parte relativa às contribuições do beneficiário, das prestações pecuniárias 

vitalícias devidas por companhias de seguros. 

5 - Para efeitos de aplicação do disposto nos n.ºs 1 a 3, considera-se a soma de todas as 

prestações da mesma natureza e percebidas pelo mesmo titular, considerando-se que têm a 

mesma natureza, por um lado, as prestações atribuídas por morte e, por outro, todas as 

restantes, independentemente do ato, facto ou fundamento subjacente à sua concessão. 

6 - (anterior n.º 5) 

7 - (anterior n.º 6) 

8 - (eliminado) 

9 - (anterior n.º 7) 

10 - Todas as entidades abrangidas pelo n.º 3 são obrigadas a comunicar à CGA, I.P., até ao dia 

20 de cada mês, os montantes abonados por beneficiário nesse mês, independentemente de 

os mesmos atingirem ou não, isoladamente, o valor mínimo de incidência da CES. 

11 - O incumprimento pontual do dever de comunicação estabelecido no número anterior 

constitui o responsável máximo da entidade, pessoal e solidariamente responsável, 

juntamente com o beneficiário, pela entrega à CGA e ao CNP da CES que estas instituições 

deixem de receber e pelo reembolso às entidades processadoras de prestações sujeitas a 

incidência daquela contribuição das importâncias por estas indevidamente abonadas em 

consequência daquela omissão. 

12 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre 

quaisquer outras normas, especiais ou excecionais, de base legal, convencional ou contratual, 

em contrário e sobre instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e contratos de 

trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos mesmos, com exceção das prestações 

indemnizatórias correspondentes, atribuídas aos deficientes militares abrangidos, 

respetivamente, pelos Decretos-Leis n.ºs 43/76, de 20 de janeiro, 314/90, de 13 de outubro, 

na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 248/98, de 11 de agosto, e 250/99, de 7 de julho.» 
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Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 76.º 

[…] 

1 - […] 

2 - […] 

3 - O disposto nos números anteriores abrange, além das pensões, todas as prestações 

pecuniárias vitalícias devidas a qualquer título a aposentados, reformados, pré-aposentados 

ou equiparados que não estejam expressamente excluídas por disposição legal, incluindo as 

atribuídas no âmbito do sistema complementar, designadamente no regime público de 

capitalização e nos regimes complementares de iniciativa coletiva, independentemente: 

a) Da designação das mesmas, nomeadamente pensões, subvenções, subsídios, rendas, 

seguros, indemnizações por cessação de atividade, prestações atribuídas no âmbito de 

fundos coletivos de reforma ou outras, e da forma que revistam, designadamente, 

pensões de reforma de regimes profissionais complementares; 

b) Da natureza pública, privada, cooperativa ou outra, e do grau de independência ou 

autonomia da entidade processadora, nomeadamente as suportadas por institutos 

públicos, entidades reguladoras, de supervisão ou controlo, empresas públicas, de 

âmbito nacional, regional ou municipal, caixas de previdência de ordens profissionais e 

por pessoas coletivas de direito privado ou cooperativo, designadamente: 

i) Centro Nacional de Pensões (CNP), no quadro do regime geral de segurança social; 

ii) Caixa Geral de Aposentações (CGA), com exceção das pensões e subvenções 

automaticamente atualizadas por indexação à remuneração de trabalhadores no 

ativo, que ficam sujeitas às medidas previstas na presente lei para essas 

remunerações; 

iii) Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores (CPAS); 

iv) Instituições de crédito, através dos respetivos fundos de pensões, por força do 

regime de segurança social substitutivo constante de instrumento de 

regulamentação coletiva de trabalho vigente no sector bancário. 
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v) Companhias de seguros e entidades gestoras de fundos de pensões. 

c) Da natureza pública, privada ou outra, da entidade patronal ao serviço da qual 

efetuaram os respetivos descontos ou contribuições ou de estes descontos ou 

contribuições resultarem de atividade por conta própria, bem como de serem 

obrigatórios ou facultativos; 

d) Do tipo de regime, legal, convencional ou contratual, subjacente à sua atribuição e da 

proteção conferida, de base ou complementar. 

4 - O disposto nos números anteriores não é aplicável à componente de reembolso de capital, 

exclusivamente na parte relativa às contribuições do beneficiário, das prestações pecuniárias 

vitalícias devidas por companhias de seguros. 

5 - Para efeitos de aplicação do disposto nos n.ºs 1 a 3, considera-se a soma de todas as 

prestações da mesma natureza e percebidas pelo mesmo titular, considerando-se que têm a 

mesma natureza, por um lado, as prestações atribuídas por morte e, por outro, todas as 

restantes, independentemente do ato, facto ou fundamento subjacente à sua concessão. 

6 - (anterior n.º 5) 

7 - (anterior n.º 6) 

8 - (eliminado) 

9 - (anterior n.º 7) 

10 - Todas as entidades abrangidas pelo n.º 3 são obrigadas a comunicar à CGA, I.P., até ao dia 

20 de cada mês, os montantes abonados por beneficiário nesse mês, independentemente de 

os mesmos atingirem ou não, isoladamente, o valor mínimo de incidência da CES. 

11 - O incumprimento pontual do dever de comunicação estabelecido no número anterior 

constitui o responsável máximo da entidade, pessoal e solidariamente responsável, 

juntamente com o beneficiário, pela entrega à CGA e ao CNP da CES que estas instituições 

deixem de receber e pelo reembolso às entidades processadoras de prestações sujeitas a 

incidência daquela contribuição das importâncias por estas indevidamente abonadas em 

consequência daquela omissão. 

12 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre 

quaisquer outras normas, especiais ou excecionais, de base legal, convencional ou contratual, 

em contrário e sobre instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e contratos de 

trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos mesmos, com exceção das prestações 

indemnizatórias correspondentes, atribuídas aos deficientes militares abrangidos, 

respetivamente, pelos Decretos-Leis n.ºs 43/76, de 20 de janeiro, 314/90, de 13 de outubro, 

na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 248/98, de 11 de agosto, e 250/99, de 7 de julho.» 

526C-2



 

  
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

3 

 

 

Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 76.º 

[…] 

1 - […] 

2 - […] 

3 - O disposto nos números anteriores abrange, além das pensões, todas as prestações 

pecuniárias vitalícias devidas a qualquer título a aposentados, reformados, pré-aposentados 

ou equiparados que não estejam expressamente excluídas por disposição legal, incluindo as 

atribuídas no âmbito do sistema complementar, designadamente no regime público de 

capitalização e nos regimes complementares de iniciativa coletiva, independentemente: 

a) Da designação das mesmas, nomeadamente pensões, subvenções, subsídios, rendas, 

seguros, indemnizações por cessação de atividade, prestações atribuídas no âmbito de 

fundos coletivos de reforma ou outras, e da forma que revistam, designadamente, 

pensões de reforma de regimes profissionais complementares; 

b) Da natureza pública, privada, cooperativa ou outra, e do grau de independência ou 

autonomia da entidade processadora, nomeadamente as suportadas por institutos 

públicos, entidades reguladoras, de supervisão ou controlo, empresas públicas, de 

âmbito nacional, regional ou municipal, caixas de previdência de ordens profissionais e 

por pessoas coletivas de direito privado ou cooperativo, designadamente: 

i) Centro Nacional de Pensões (CNP), no quadro do regime geral de segurança social; 

ii) Caixa Geral de Aposentações (CGA), com exceção das pensões e subvenções 

automaticamente atualizadas por indexação à remuneração de trabalhadores no 

ativo, que ficam sujeitas às medidas previstas na presente lei para essas 

remunerações; 

iii) Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores (CPAS); 

iv) Instituições de crédito, através dos respetivos fundos de pensões, por força do 

regime de segurança social substitutivo constante de instrumento de 

regulamentação coletiva de trabalho vigente no sector bancário. 
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v) Companhias de seguros e entidades gestoras de fundos de pensões. 

c) Da natureza pública, privada ou outra, da entidade patronal ao serviço da qual 

efetuaram os respetivos descontos ou contribuições ou de estes descontos ou 

contribuições resultarem de atividade por conta própria, bem como de serem 

obrigatórios ou facultativos; 

d) Do tipo de regime, legal, convencional ou contratual, subjacente à sua atribuição e da 

proteção conferida, de base ou complementar. 

4 - O disposto nos números anteriores não é aplicável à componente de reembolso de capital, 

exclusivamente na parte relativa às contribuições do beneficiário, das prestações pecuniárias 

vitalícias devidas por companhias de seguros. 

5 - Para efeitos de aplicação do disposto nos n.ºs 1 a 3, considera-se a soma de todas as 

prestações da mesma natureza e percebidas pelo mesmo titular, considerando-se que têm a 

mesma natureza, por um lado, as prestações atribuídas por morte e, por outro, todas as 

restantes, independentemente do ato, facto ou fundamento subjacente à sua concessão. 

6 - (anterior n.º 5) 

7 - (anterior n.º 6) 

8 - (eliminado) 

9 - (anterior n.º 7) 

10 - Todas as entidades abrangidas pelo n.º 3 são obrigadas a comunicar à CGA, I.P., até ao dia 

20 de cada mês, os montantes abonados por beneficiário nesse mês, independentemente de 

os mesmos atingirem ou não, isoladamente, o valor mínimo de incidência da CES. 

11 - O incumprimento pontual do dever de comunicação estabelecido no número anterior 

constitui o responsável máximo da entidade, pessoal e solidariamente responsável, 

juntamente com o beneficiário, pela entrega à CGA e ao CNP da CES que estas instituições 

deixem de receber e pelo reembolso às entidades processadoras de prestações sujeitas a 

incidência daquela contribuição das importâncias por estas indevidamente abonadas em 

consequência daquela omissão. 

12 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre 

quaisquer outras normas, especiais ou excecionais, de base legal, convencional ou contratual, 

em contrário e sobre instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e contratos de 

trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos mesmos, com exceção das prestações 

indemnizatórias correspondentes, atribuídas aos deficientes militares abrangidos, 

respetivamente, pelos Decretos-Leis n.ºs 43/76, de 20 de janeiro, 314/90, de 13 de outubro, 

na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 248/98, de 11 de agosto, e 250/99, de 7 de julho.» 
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Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 76.º 

[…] 

1 - […] 

2 - […] 

3 - O disposto nos números anteriores abrange, além das pensões, todas as prestações 

pecuniárias vitalícias devidas a qualquer título a aposentados, reformados, pré-aposentados 

ou equiparados que não estejam expressamente excluídas por disposição legal, incluindo as 

atribuídas no âmbito do sistema complementar, designadamente no regime público de 

capitalização e nos regimes complementares de iniciativa coletiva, independentemente: 

a) Da designação das mesmas, nomeadamente pensões, subvenções, subsídios, rendas, 

seguros, indemnizações por cessação de atividade, prestações atribuídas no âmbito de 

fundos coletivos de reforma ou outras, e da forma que revistam, designadamente, 

pensões de reforma de regimes profissionais complementares; 

b) Da natureza pública, privada, cooperativa ou outra, e do grau de independência ou 

autonomia da entidade processadora, nomeadamente as suportadas por institutos 

públicos, entidades reguladoras, de supervisão ou controlo, empresas públicas, de 

âmbito nacional, regional ou municipal, caixas de previdência de ordens profissionais e 

por pessoas coletivas de direito privado ou cooperativo, designadamente: 

i) Centro Nacional de Pensões (CNP), no quadro do regime geral de segurança social; 

ii) Caixa Geral de Aposentações (CGA), com exceção das pensões e subvenções 

automaticamente atualizadas por indexação à remuneração de trabalhadores no 

ativo, que ficam sujeitas às medidas previstas na presente lei para essas 

remunerações; 

iii) Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores (CPAS); 

iv) Instituições de crédito, através dos respetivos fundos de pensões, por força do 

regime de segurança social substitutivo constante de instrumento de 

regulamentação coletiva de trabalho vigente no sector bancário. 
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v) Companhias de seguros e entidades gestoras de fundos de pensões. 

c) Da natureza pública, privada ou outra, da entidade patronal ao serviço da qual 

efetuaram os respetivos descontos ou contribuições ou de estes descontos ou 

contribuições resultarem de atividade por conta própria, bem como de serem 

obrigatórios ou facultativos; 

d) Do tipo de regime, legal, convencional ou contratual, subjacente à sua atribuição e da 

proteção conferida, de base ou complementar. 

4 - O disposto nos números anteriores não é aplicável à componente de reembolso de capital, 

exclusivamente na parte relativa às contribuições do beneficiário, das prestações pecuniárias 

vitalícias devidas por companhias de seguros. 

5 - Para efeitos de aplicação do disposto nos n.ºs 1 a 3, considera-se a soma de todas as 

prestações da mesma natureza e percebidas pelo mesmo titular, considerando-se que têm a 

mesma natureza, por um lado, as prestações atribuídas por morte e, por outro, todas as 

restantes, independentemente do ato, facto ou fundamento subjacente à sua concessão. 

6 - (anterior n.º 5) 

7 - (anterior n.º 6) 

8 - (eliminado) 

9 - (anterior n.º 7) 

10 - Todas as entidades abrangidas pelo n.º 3 são obrigadas a comunicar à CGA, I.P., até ao dia 

20 de cada mês, os montantes abonados por beneficiário nesse mês, independentemente de 

os mesmos atingirem ou não, isoladamente, o valor mínimo de incidência da CES. 

11 - O incumprimento pontual do dever de comunicação estabelecido no número anterior 

constitui o responsável máximo da entidade, pessoal e solidariamente responsável, 

juntamente com o beneficiário, pela entrega à CGA e ao CNP da CES que estas instituições 

deixem de receber e pelo reembolso às entidades processadoras de prestações sujeitas a 

incidência daquela contribuição das importâncias por estas indevidamente abonadas em 

consequência daquela omissão. 

12 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre 

quaisquer outras normas, especiais ou excecionais, de base legal, convencional ou contratual, 

em contrário e sobre instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e contratos de 

trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos mesmos, com exceção das prestações 

indemnizatórias correspondentes, atribuídas aos deficientes militares abrangidos, 

respetivamente, pelos Decretos-Leis n.ºs 43/76, de 20 de janeiro, 314/90, de 13 de outubro, 

na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 248/98, de 11 de agosto, e 250/99, de 7 de julho.» 
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Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 76.º 

[…] 

1 - […] 

2 - […] 

3 - O disposto nos números anteriores abrange, além das pensões, todas as prestações 

pecuniárias vitalícias devidas a qualquer título a aposentados, reformados, pré-aposentados 

ou equiparados que não estejam expressamente excluídas por disposição legal, incluindo as 

atribuídas no âmbito do sistema complementar, designadamente no regime público de 

capitalização e nos regimes complementares de iniciativa coletiva, independentemente: 

a) Da designação das mesmas, nomeadamente pensões, subvenções, subsídios, rendas, 

seguros, indemnizações por cessação de atividade, prestações atribuídas no âmbito de 

fundos coletivos de reforma ou outras, e da forma que revistam, designadamente, 

pensões de reforma de regimes profissionais complementares; 

b) Da natureza pública, privada, cooperativa ou outra, e do grau de independência ou 

autonomia da entidade processadora, nomeadamente as suportadas por institutos 

públicos, entidades reguladoras, de supervisão ou controlo, empresas públicas, de 

âmbito nacional, regional ou municipal, caixas de previdência de ordens profissionais e 

por pessoas coletivas de direito privado ou cooperativo, designadamente: 

i) Centro Nacional de Pensões (CNP), no quadro do regime geral de segurança social; 

ii) Caixa Geral de Aposentações (CGA), com exceção das pensões e subvenções 

automaticamente atualizadas por indexação à remuneração de trabalhadores no 

ativo, que ficam sujeitas às medidas previstas na presente lei para essas 

remunerações; 

iii) Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores (CPAS); 

iv) Instituições de crédito, através dos respetivos fundos de pensões, por força do 

regime de segurança social substitutivo constante de instrumento de 

regulamentação coletiva de trabalho vigente no sector bancário. 
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v) Companhias de seguros e entidades gestoras de fundos de pensões. 

c) Da natureza pública, privada ou outra, da entidade patronal ao serviço da qual 

efetuaram os respetivos descontos ou contribuições ou de estes descontos ou 

contribuições resultarem de atividade por conta própria, bem como de serem 

obrigatórios ou facultativos; 

d) Do tipo de regime, legal, convencional ou contratual, subjacente à sua atribuição e da 

proteção conferida, de base ou complementar. 

4 - O disposto nos números anteriores não é aplicável à componente de reembolso de capital, 

exclusivamente na parte relativa às contribuições do beneficiário, das prestações pecuniárias 

vitalícias devidas por companhias de seguros. 

5 - Para efeitos de aplicação do disposto nos n.ºs 1 a 3, considera-se a soma de todas as 

prestações da mesma natureza e percebidas pelo mesmo titular, considerando-se que têm a 

mesma natureza, por um lado, as prestações atribuídas por morte e, por outro, todas as 

restantes, independentemente do ato, facto ou fundamento subjacente à sua concessão. 

6 - (anterior n.º 5) 

7 - (anterior n.º 6) 

8 - (eliminado) 

9 - (anterior n.º 7) 

10 - Todas as entidades abrangidas pelo n.º 3 são obrigadas a comunicar à CGA, I.P., até ao dia 

20 de cada mês, os montantes abonados por beneficiário nesse mês, independentemente de 

os mesmos atingirem ou não, isoladamente, o valor mínimo de incidência da CES. 

11 - O incumprimento pontual do dever de comunicação estabelecido no número anterior 

constitui o responsável máximo da entidade, pessoal e solidariamente responsável, 

juntamente com o beneficiário, pela entrega à CGA e ao CNP da CES que estas instituições 

deixem de receber e pelo reembolso às entidades processadoras de prestações sujeitas a 

incidência daquela contribuição das importâncias por estas indevidamente abonadas em 

consequência daquela omissão. 

12 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre 

quaisquer outras normas, especiais ou excecionais, de base legal, convencional ou contratual, 

em contrário e sobre instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e contratos de 

trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos mesmos, com exceção das prestações 

indemnizatórias correspondentes, atribuídas aos deficientes militares abrangidos, 

respetivamente, pelos Decretos-Leis n.ºs 43/76, de 20 de janeiro, 314/90, de 13 de outubro, 

na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 248/98, de 11 de agosto, e 250/99, de 7 de julho.» 
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Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 76.º 

[…] 

1 - […] 

2 - […] 

3 - O disposto nos números anteriores abrange, além das pensões, todas as prestações 

pecuniárias vitalícias devidas a qualquer título a aposentados, reformados, pré-aposentados 

ou equiparados que não estejam expressamente excluídas por disposição legal, incluindo as 

atribuídas no âmbito do sistema complementar, designadamente no regime público de 

capitalização e nos regimes complementares de iniciativa coletiva, independentemente: 

a) Da designação das mesmas, nomeadamente pensões, subvenções, subsídios, rendas, 

seguros, indemnizações por cessação de atividade, prestações atribuídas no âmbito de 

fundos coletivos de reforma ou outras, e da forma que revistam, designadamente, 

pensões de reforma de regimes profissionais complementares; 

b) Da natureza pública, privada, cooperativa ou outra, e do grau de independência ou 

autonomia da entidade processadora, nomeadamente as suportadas por institutos 

públicos, entidades reguladoras, de supervisão ou controlo, empresas públicas, de 

âmbito nacional, regional ou municipal, caixas de previdência de ordens profissionais e 

por pessoas coletivas de direito privado ou cooperativo, designadamente: 

i) Centro Nacional de Pensões (CNP), no quadro do regime geral de segurança social; 

ii) Caixa Geral de Aposentações (CGA), com exceção das pensões e subvenções 

automaticamente atualizadas por indexação à remuneração de trabalhadores no 

ativo, que ficam sujeitas às medidas previstas na presente lei para essas 

remunerações; 

iii) Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores (CPAS); 

iv) Instituições de crédito, através dos respetivos fundos de pensões, por força do 

regime de segurança social substitutivo constante de instrumento de 

regulamentação coletiva de trabalho vigente no sector bancário. 
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v) Companhias de seguros e entidades gestoras de fundos de pensões. 

c) Da natureza pública, privada ou outra, da entidade patronal ao serviço da qual 

efetuaram os respetivos descontos ou contribuições ou de estes descontos ou 

contribuições resultarem de atividade por conta própria, bem como de serem 

obrigatórios ou facultativos; 

d) Do tipo de regime, legal, convencional ou contratual, subjacente à sua atribuição e da 

proteção conferida, de base ou complementar. 

4 - O disposto nos números anteriores não é aplicável à componente de reembolso de capital, 

exclusivamente na parte relativa às contribuições do beneficiário, das prestações pecuniárias 

vitalícias devidas por companhias de seguros. 

5 - Para efeitos de aplicação do disposto nos n.ºs 1 a 3, considera-se a soma de todas as 

prestações da mesma natureza e percebidas pelo mesmo titular, considerando-se que têm a 

mesma natureza, por um lado, as prestações atribuídas por morte e, por outro, todas as 

restantes, independentemente do ato, facto ou fundamento subjacente à sua concessão. 

6 - (anterior n.º 5) 

7 - (anterior n.º 6) 

8 - (eliminado) 

9 - (anterior n.º 7) 

10 - Todas as entidades abrangidas pelo n.º 3 são obrigadas a comunicar à CGA, I.P., até ao dia 

20 de cada mês, os montantes abonados por beneficiário nesse mês, independentemente de 

os mesmos atingirem ou não, isoladamente, o valor mínimo de incidência da CES. 

11 - O incumprimento pontual do dever de comunicação estabelecido no número anterior 

constitui o responsável máximo da entidade, pessoal e solidariamente responsável, 

juntamente com o beneficiário, pela entrega à CGA e ao CNP da CES que estas instituições 

deixem de receber e pelo reembolso às entidades processadoras de prestações sujeitas a 

incidência daquela contribuição das importâncias por estas indevidamente abonadas em 

consequência daquela omissão. 

12 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre 

quaisquer outras normas, especiais ou excecionais, de base legal, convencional ou contratual, 

em contrário e sobre instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e contratos de 

trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos mesmos, com exceção das prestações 

indemnizatórias correspondentes, atribuídas aos deficientes militares abrangidos, 

respetivamente, pelos Decretos-Leis n.ºs 43/76, de 20 de janeiro, 314/90, de 13 de outubro, 

na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 248/98, de 11 de agosto, e 250/99, de 7 de julho.» 
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Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 76.º 

[…] 

1 - […] 

2 - […] 

3 - O disposto nos números anteriores abrange, além das pensões, todas as prestações 

pecuniárias vitalícias devidas a qualquer título a aposentados, reformados, pré-aposentados 

ou equiparados que não estejam expressamente excluídas por disposição legal, incluindo as 

atribuídas no âmbito do sistema complementar, designadamente no regime público de 

capitalização e nos regimes complementares de iniciativa coletiva, independentemente: 

a) Da designação das mesmas, nomeadamente pensões, subvenções, subsídios, rendas, 

seguros, indemnizações por cessação de atividade, prestações atribuídas no âmbito de 

fundos coletivos de reforma ou outras, e da forma que revistam, designadamente, 

pensões de reforma de regimes profissionais complementares; 

b) Da natureza pública, privada, cooperativa ou outra, e do grau de independência ou 

autonomia da entidade processadora, nomeadamente as suportadas por institutos 

públicos, entidades reguladoras, de supervisão ou controlo, empresas públicas, de 

âmbito nacional, regional ou municipal, caixas de previdência de ordens profissionais e 

por pessoas coletivas de direito privado ou cooperativo, designadamente: 

i) Centro Nacional de Pensões (CNP), no quadro do regime geral de segurança social; 

ii) Caixa Geral de Aposentações (CGA), com exceção das pensões e subvenções 

automaticamente atualizadas por indexação à remuneração de trabalhadores no 

ativo, que ficam sujeitas às medidas previstas na presente lei para essas 

remunerações; 

iii) Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores (CPAS); 

iv) Instituições de crédito, através dos respetivos fundos de pensões, por força do 

regime de segurança social substitutivo constante de instrumento de 

regulamentação coletiva de trabalho vigente no sector bancário. 
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v) Companhias de seguros e entidades gestoras de fundos de pensões. 

c) Da natureza pública, privada ou outra, da entidade patronal ao serviço da qual 

efetuaram os respetivos descontos ou contribuições ou de estes descontos ou 

contribuições resultarem de atividade por conta própria, bem como de serem 

obrigatórios ou facultativos; 

d) Do tipo de regime, legal, convencional ou contratual, subjacente à sua atribuição e da 

proteção conferida, de base ou complementar. 

4 - O disposto nos números anteriores não é aplicável à componente de reembolso de capital, 

exclusivamente na parte relativa às contribuições do beneficiário, das prestações pecuniárias 

vitalícias devidas por companhias de seguros. 

5 - Para efeitos de aplicação do disposto nos n.ºs 1 a 3, considera-se a soma de todas as 

prestações da mesma natureza e percebidas pelo mesmo titular, considerando-se que têm a 

mesma natureza, por um lado, as prestações atribuídas por morte e, por outro, todas as 

restantes, independentemente do ato, facto ou fundamento subjacente à sua concessão. 

6 - (anterior n.º 5) 

7 - (anterior n.º 6) 

8 - (eliminado) 

9 - (anterior n.º 7) 

10 - Todas as entidades abrangidas pelo n.º 3 são obrigadas a comunicar à CGA, I.P., até ao dia 

20 de cada mês, os montantes abonados por beneficiário nesse mês, independentemente de 

os mesmos atingirem ou não, isoladamente, o valor mínimo de incidência da CES. 

11 - O incumprimento pontual do dever de comunicação estabelecido no número anterior 

constitui o responsável máximo da entidade, pessoal e solidariamente responsável, 

juntamente com o beneficiário, pela entrega à CGA e ao CNP da CES que estas instituições 

deixem de receber e pelo reembolso às entidades processadoras de prestações sujeitas a 

incidência daquela contribuição das importâncias por estas indevidamente abonadas em 

consequência daquela omissão. 

12 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre 

quaisquer outras normas, especiais ou excecionais, de base legal, convencional ou contratual, 

em contrário e sobre instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e contratos de 

trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos mesmos, com exceção das prestações 

indemnizatórias correspondentes, atribuídas aos deficientes militares abrangidos, 

respetivamente, pelos Decretos-Leis n.ºs 43/76, de 20 de janeiro, 314/90, de 13 de outubro, 

na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 248/98, de 11 de agosto, e 250/99, de 7 de julho.» 
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Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 76.º 

[…] 

1 - […] 

2 - […] 

3 - O disposto nos números anteriores abrange, além das pensões, todas as prestações 

pecuniárias vitalícias devidas a qualquer título a aposentados, reformados, pré-aposentados 

ou equiparados que não estejam expressamente excluídas por disposição legal, incluindo as 

atribuídas no âmbito do sistema complementar, designadamente no regime público de 

capitalização e nos regimes complementares de iniciativa coletiva, independentemente: 

a) Da designação das mesmas, nomeadamente pensões, subvenções, subsídios, rendas, 

seguros, indemnizações por cessação de atividade, prestações atribuídas no âmbito de 

fundos coletivos de reforma ou outras, e da forma que revistam, designadamente, 

pensões de reforma de regimes profissionais complementares; 

b) Da natureza pública, privada, cooperativa ou outra, e do grau de independência ou 

autonomia da entidade processadora, nomeadamente as suportadas por institutos 

públicos, entidades reguladoras, de supervisão ou controlo, empresas públicas, de 

âmbito nacional, regional ou municipal, caixas de previdência de ordens profissionais e 

por pessoas coletivas de direito privado ou cooperativo, designadamente: 

i) Centro Nacional de Pensões (CNP), no quadro do regime geral de segurança social; 

ii) Caixa Geral de Aposentações (CGA), com exceção das pensões e subvenções 

automaticamente atualizadas por indexação à remuneração de trabalhadores no 

ativo, que ficam sujeitas às medidas previstas na presente lei para essas 

remunerações; 

iii) Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores (CPAS); 

iv) Instituições de crédito, através dos respetivos fundos de pensões, por força do 

regime de segurança social substitutivo constante de instrumento de 

regulamentação coletiva de trabalho vigente no sector bancário. 

526C-1



 

  
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

2 

v) Companhias de seguros e entidades gestoras de fundos de pensões. 

c) Da natureza pública, privada ou outra, da entidade patronal ao serviço da qual 

efetuaram os respetivos descontos ou contribuições ou de estes descontos ou 

contribuições resultarem de atividade por conta própria, bem como de serem 

obrigatórios ou facultativos; 

d) Do tipo de regime, legal, convencional ou contratual, subjacente à sua atribuição e da 

proteção conferida, de base ou complementar. 

4 - O disposto nos números anteriores não é aplicável à componente de reembolso de capital, 

exclusivamente na parte relativa às contribuições do beneficiário, das prestações pecuniárias 

vitalícias devidas por companhias de seguros. 

5 - Para efeitos de aplicação do disposto nos n.ºs 1 a 3, considera-se a soma de todas as 

prestações da mesma natureza e percebidas pelo mesmo titular, considerando-se que têm a 

mesma natureza, por um lado, as prestações atribuídas por morte e, por outro, todas as 

restantes, independentemente do ato, facto ou fundamento subjacente à sua concessão. 

6 - (anterior n.º 5) 

7 - (anterior n.º 6) 

8 - (eliminado) 

9 - (anterior n.º 7) 

10 - Todas as entidades abrangidas pelo n.º 3 são obrigadas a comunicar à CGA, I.P., até ao dia 

20 de cada mês, os montantes abonados por beneficiário nesse mês, independentemente de 

os mesmos atingirem ou não, isoladamente, o valor mínimo de incidência da CES. 

11 - O incumprimento pontual do dever de comunicação estabelecido no número anterior 

constitui o responsável máximo da entidade, pessoal e solidariamente responsável, 

juntamente com o beneficiário, pela entrega à CGA e ao CNP da CES que estas instituições 

deixem de receber e pelo reembolso às entidades processadoras de prestações sujeitas a 

incidência daquela contribuição das importâncias por estas indevidamente abonadas em 

consequência daquela omissão. 

12 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre 

quaisquer outras normas, especiais ou excecionais, de base legal, convencional ou contratual, 

em contrário e sobre instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e contratos de 

trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos mesmos, com exceção das prestações 

indemnizatórias correspondentes, atribuídas aos deficientes militares abrangidos, 

respetivamente, pelos Decretos-Leis n.ºs 43/76, de 20 de janeiro, 314/90, de 13 de outubro, 

na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 248/98, de 11 de agosto, e 250/99, de 7 de julho.» 
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Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 76.º 

[…] 

1 - […] 

2 - […] 

3 - O disposto nos números anteriores abrange, além das pensões, todas as prestações 

pecuniárias vitalícias devidas a qualquer título a aposentados, reformados, pré-aposentados 

ou equiparados que não estejam expressamente excluídas por disposição legal, incluindo as 

atribuídas no âmbito do sistema complementar, designadamente no regime público de 

capitalização e nos regimes complementares de iniciativa coletiva, independentemente: 

a) Da designação das mesmas, nomeadamente pensões, subvenções, subsídios, rendas, 

seguros, indemnizações por cessação de atividade, prestações atribuídas no âmbito de 

fundos coletivos de reforma ou outras, e da forma que revistam, designadamente, 

pensões de reforma de regimes profissionais complementares; 

b) Da natureza pública, privada, cooperativa ou outra, e do grau de independência ou 

autonomia da entidade processadora, nomeadamente as suportadas por institutos 

públicos, entidades reguladoras, de supervisão ou controlo, empresas públicas, de 

âmbito nacional, regional ou municipal, caixas de previdência de ordens profissionais e 

por pessoas coletivas de direito privado ou cooperativo, designadamente: 

i) Centro Nacional de Pensões (CNP), no quadro do regime geral de segurança social; 

ii) Caixa Geral de Aposentações (CGA), com exceção das pensões e subvenções 

automaticamente atualizadas por indexação à remuneração de trabalhadores no 

ativo, que ficam sujeitas às medidas previstas na presente lei para essas 

remunerações; 

iii) Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores (CPAS); 

iv) Instituições de crédito, através dos respetivos fundos de pensões, por força do 

regime de segurança social substitutivo constante de instrumento de 

regulamentação coletiva de trabalho vigente no sector bancário. 
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v) Companhias de seguros e entidades gestoras de fundos de pensões. 

c) Da natureza pública, privada ou outra, da entidade patronal ao serviço da qual 

efetuaram os respetivos descontos ou contribuições ou de estes descontos ou 

contribuições resultarem de atividade por conta própria, bem como de serem 

obrigatórios ou facultativos; 

d) Do tipo de regime, legal, convencional ou contratual, subjacente à sua atribuição e da 

proteção conferida, de base ou complementar. 

4 - O disposto nos números anteriores não é aplicável à componente de reembolso de capital, 

exclusivamente na parte relativa às contribuições do beneficiário, das prestações pecuniárias 

vitalícias devidas por companhias de seguros. 

5 - Para efeitos de aplicação do disposto nos n.ºs 1 a 3, considera-se a soma de todas as 

prestações da mesma natureza e percebidas pelo mesmo titular, considerando-se que têm a 

mesma natureza, por um lado, as prestações atribuídas por morte e, por outro, todas as 

restantes, independentemente do ato, facto ou fundamento subjacente à sua concessão. 

6 - (anterior n.º 5) 

7 - (anterior n.º 6) 

8 - (eliminado) 

9 - (anterior n.º 7) 

10 - Todas as entidades abrangidas pelo n.º 3 são obrigadas a comunicar à CGA, I.P., até ao dia 

20 de cada mês, os montantes abonados por beneficiário nesse mês, independentemente de 

os mesmos atingirem ou não, isoladamente, o valor mínimo de incidência da CES. 

11 - O incumprimento pontual do dever de comunicação estabelecido no número anterior 

constitui o responsável máximo da entidade, pessoal e solidariamente responsável, 

juntamente com o beneficiário, pela entrega à CGA e ao CNP da CES que estas instituições 

deixem de receber e pelo reembolso às entidades processadoras de prestações sujeitas a 

incidência daquela contribuição das importâncias por estas indevidamente abonadas em 

consequência daquela omissão. 

12 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre 

quaisquer outras normas, especiais ou excecionais, de base legal, convencional ou contratual, 

em contrário e sobre instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e contratos de 

trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos mesmos, com exceção das prestações 

indemnizatórias correspondentes, atribuídas aos deficientes militares abrangidos, 

respetivamente, pelos Decretos-Leis n.ºs 43/76, de 20 de janeiro, 314/90, de 13 de outubro, 

na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 248/98, de 11 de agosto, e 250/99, de 7 de julho.» 

526C-1



 

  
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

3 

 

 

Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 76.º 

[…] 

1 - […] 

2 - […] 

3 - O disposto nos números anteriores abrange, além das pensões, todas as prestações 

pecuniárias vitalícias devidas a qualquer título a aposentados, reformados, pré-aposentados 

ou equiparados que não estejam expressamente excluídas por disposição legal, incluindo as 

atribuídas no âmbito do sistema complementar, designadamente no regime público de 

capitalização e nos regimes complementares de iniciativa coletiva, independentemente: 

a) Da designação das mesmas, nomeadamente pensões, subvenções, subsídios, rendas, 

seguros, indemnizações por cessação de atividade, prestações atribuídas no âmbito de 

fundos coletivos de reforma ou outras, e da forma que revistam, designadamente, 

pensões de reforma de regimes profissionais complementares; 

b) Da natureza pública, privada, cooperativa ou outra, e do grau de independência ou 

autonomia da entidade processadora, nomeadamente as suportadas por institutos 

públicos, entidades reguladoras, de supervisão ou controlo, empresas públicas, de 

âmbito nacional, regional ou municipal, caixas de previdência de ordens profissionais e 

por pessoas coletivas de direito privado ou cooperativo, designadamente: 

i) Centro Nacional de Pensões (CNP), no quadro do regime geral de segurança social; 

ii) Caixa Geral de Aposentações (CGA), com exceção das pensões e subvenções 

automaticamente atualizadas por indexação à remuneração de trabalhadores no 

ativo, que ficam sujeitas às medidas previstas na presente lei para essas 

remunerações; 

iii) Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores (CPAS); 

iv) Instituições de crédito, através dos respetivos fundos de pensões, por força do 

regime de segurança social substitutivo constante de instrumento de 

regulamentação coletiva de trabalho vigente no sector bancário. 
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v) Companhias de seguros e entidades gestoras de fundos de pensões. 

c) Da natureza pública, privada ou outra, da entidade patronal ao serviço da qual 

efetuaram os respetivos descontos ou contribuições ou de estes descontos ou 

contribuições resultarem de atividade por conta própria, bem como de serem 

obrigatórios ou facultativos; 

d) Do tipo de regime, legal, convencional ou contratual, subjacente à sua atribuição e da 

proteção conferida, de base ou complementar. 

4 - O disposto nos números anteriores não é aplicável à componente de reembolso de capital, 

exclusivamente na parte relativa às contribuições do beneficiário, das prestações pecuniárias 

vitalícias devidas por companhias de seguros. 

5 - Para efeitos de aplicação do disposto nos n.ºs 1 a 3, considera-se a soma de todas as 

prestações da mesma natureza e percebidas pelo mesmo titular, considerando-se que têm a 

mesma natureza, por um lado, as prestações atribuídas por morte e, por outro, todas as 

restantes, independentemente do ato, facto ou fundamento subjacente à sua concessão. 

6 - (anterior n.º 5) 

7 - (anterior n.º 6) 

8 - (eliminado) 

9 - (anterior n.º 7) 

10 - Todas as entidades abrangidas pelo n.º 3 são obrigadas a comunicar à CGA, I.P., até ao dia 

20 de cada mês, os montantes abonados por beneficiário nesse mês, independentemente de 

os mesmos atingirem ou não, isoladamente, o valor mínimo de incidência da CES. 

11 - O incumprimento pontual do dever de comunicação estabelecido no número anterior 

constitui o responsável máximo da entidade, pessoal e solidariamente responsável, 

juntamente com o beneficiário, pela entrega à CGA e ao CNP da CES que estas instituições 

deixem de receber e pelo reembolso às entidades processadoras de prestações sujeitas a 

incidência daquela contribuição das importâncias por estas indevidamente abonadas em 

consequência daquela omissão. 

12 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre 

quaisquer outras normas, especiais ou excecionais, de base legal, convencional ou contratual, 

em contrário e sobre instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e contratos de 

trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos mesmos, com exceção das prestações 

indemnizatórias correspondentes, atribuídas aos deficientes militares abrangidos, 

respetivamente, pelos Decretos-Leis n.ºs 43/76, de 20 de janeiro, 314/90, de 13 de outubro, 

na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 248/98, de 11 de agosto, e 250/99, de 7 de julho.» 
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Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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PROPOSTA DE LEI N.º 103/XII/2ª 

“ORÇAMENTO DO ESTADO PARA O ANO DE 2013” 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

Exposição de motivos 

A Contribuição Extraordinária de Solidariedade é aplicável a todas as pensões de valor 

mensal superior a 1.350 euros, sendo que para efeitos deste regime considera-se a soma de 

todas as pensões pagas, nomeadamente, pela Caixa Geral de Aposentações e Centro 

Nacional de Pensões. 

Porém, as reparações morais e patrimoniais devidas, pelo Estado, aos deficientes militares 

feridos no cumprimento do serviço militar obrigatório, em situação de perigo decorrente da 

participação na Guerra Colonial, pela natureza, não podem relevar para efeitos da aplicação 

da contribuição extraordinária de solidariedade, contrariando assim a natureza 

indemnizatória destas prestações. 

Assim, as pensões auferidas pelos deficientes militares, abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 

43/76, de 20 de Janeiro, Decreto-Lei n.º 314/90, de 13 de Outubro, não podem relevar para 

efeitos de aplicação da contribuição extraordinária de solidariedade, atendendo à sua 

natureza indemnizatória. 

 

Artigo 76.º 

[…] 

1 -  […]: 

a) […]; 

b) […] 

c) […]. 

2 - […]: 

a) […]; 

b) […]. 

3 - […]: 

a) […];  

310C



 
 

b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

4 - Para efeitos de aplicação do disposto nos números anteriores, considera-se a soma de 
todas as prestações da mesma natureza e percebidas pelo mesmo titular, 
considerando-se que têm a mesma natureza, por um lado, as prestações atribuídas por 
morte e, por outro, todas as restantes, independentemente do ato, facto ou 
fundamento subjacente à sua concessão, com exceção das prestações indemnizatórias 
correspondentes atribuídas aos deficientes militares abrangidos, respetivamente, 
pelo Decreto-Lei n.ºs 43/76, de 20 de janeiro, pelo Decreto-Lei n.º 314/90, de 13 de 
outubro, alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 146/92, de 21 de julho, e 248/98, de 11 de 
agosto. 

5 - […].  

6 - […]. 

7 - […]. 

8 - […].  

9 - […]. 

10 - […]. 

11 - […]. 

 

Palácio de S. Bento, 16 de Novembro de 2012  

 

Os Deputados, 

310C
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Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 76.º 

[…] 

1 - […] 

2 - […] 

3 - O disposto nos números anteriores abrange, além das pensões, todas as prestações 

pecuniárias vitalícias devidas a qualquer título a aposentados, reformados, pré-aposentados 

ou equiparados que não estejam expressamente excluídas por disposição legal, incluindo as 

atribuídas no âmbito do sistema complementar, designadamente no regime público de 

capitalização e nos regimes complementares de iniciativa coletiva, independentemente: 

a) Da designação das mesmas, nomeadamente pensões, subvenções, subsídios, rendas, 

seguros, indemnizações por cessação de atividade, prestações atribuídas no âmbito de 

fundos coletivos de reforma ou outras, e da forma que revistam, designadamente, 

pensões de reforma de regimes profissionais complementares; 

b) Da natureza pública, privada, cooperativa ou outra, e do grau de independência ou 

autonomia da entidade processadora, nomeadamente as suportadas por institutos 

públicos, entidades reguladoras, de supervisão ou controlo, empresas públicas, de 

âmbito nacional, regional ou municipal, caixas de previdência de ordens profissionais e 

por pessoas coletivas de direito privado ou cooperativo, designadamente: 

i) Centro Nacional de Pensões (CNP), no quadro do regime geral de segurança social; 

ii) Caixa Geral de Aposentações (CGA), com exceção das pensões e subvenções 

automaticamente atualizadas por indexação à remuneração de trabalhadores no 

ativo, que ficam sujeitas às medidas previstas na presente lei para essas 

remunerações; 

iii) Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores (CPAS); 

iv) Instituições de crédito, através dos respetivos fundos de pensões, por força do 

regime de segurança social substitutivo constante de instrumento de 

regulamentação coletiva de trabalho vigente no sector bancário. 
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v) Companhias de seguros e entidades gestoras de fundos de pensões. 

c) Da natureza pública, privada ou outra, da entidade patronal ao serviço da qual 

efetuaram os respetivos descontos ou contribuições ou de estes descontos ou 

contribuições resultarem de atividade por conta própria, bem como de serem 

obrigatórios ou facultativos; 

d) Do tipo de regime, legal, convencional ou contratual, subjacente à sua atribuição e da 

proteção conferida, de base ou complementar. 

4 - O disposto nos números anteriores não é aplicável à componente de reembolso de capital, 

exclusivamente na parte relativa às contribuições do beneficiário, das prestações pecuniárias 

vitalícias devidas por companhias de seguros. 

5 - Para efeitos de aplicação do disposto nos n.ºs 1 a 3, considera-se a soma de todas as 

prestações da mesma natureza e percebidas pelo mesmo titular, considerando-se que têm a 

mesma natureza, por um lado, as prestações atribuídas por morte e, por outro, todas as 

restantes, independentemente do ato, facto ou fundamento subjacente à sua concessão. 

6 - (anterior n.º 5) 

7 - (anterior n.º 6) 

8 - (eliminado) 

9 - (anterior n.º 7) 

10 - Todas as entidades abrangidas pelo n.º 3 são obrigadas a comunicar à CGA, I.P., até ao dia 

20 de cada mês, os montantes abonados por beneficiário nesse mês, independentemente de 

os mesmos atingirem ou não, isoladamente, o valor mínimo de incidência da CES. 

11 - O incumprimento pontual do dever de comunicação estabelecido no número anterior 

constitui o responsável máximo da entidade, pessoal e solidariamente responsável, 

juntamente com o beneficiário, pela entrega à CGA e ao CNP da CES que estas instituições 

deixem de receber e pelo reembolso às entidades processadoras de prestações sujeitas a 

incidência daquela contribuição das importâncias por estas indevidamente abonadas em 

consequência daquela omissão. 

12 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre 

quaisquer outras normas, especiais ou excecionais, de base legal, convencional ou contratual, 

em contrário e sobre instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e contratos de 

trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos mesmos, com exceção das prestações 

indemnizatórias correspondentes, atribuídas aos deficientes militares abrangidos, 

respetivamente, pelos Decretos-Leis n.ºs 43/76, de 20 de janeiro, 314/90, de 13 de outubro, 

na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 248/98, de 11 de agosto, e 250/99, de 7 de julho.» 
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Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 76.º 

[…] 

1 - […] 

2 - […] 

3 - O disposto nos números anteriores abrange, além das pensões, todas as prestações 

pecuniárias vitalícias devidas a qualquer título a aposentados, reformados, pré-aposentados 

ou equiparados que não estejam expressamente excluídas por disposição legal, incluindo as 

atribuídas no âmbito do sistema complementar, designadamente no regime público de 

capitalização e nos regimes complementares de iniciativa coletiva, independentemente: 

a) Da designação das mesmas, nomeadamente pensões, subvenções, subsídios, rendas, 

seguros, indemnizações por cessação de atividade, prestações atribuídas no âmbito de 

fundos coletivos de reforma ou outras, e da forma que revistam, designadamente, 

pensões de reforma de regimes profissionais complementares; 

b) Da natureza pública, privada, cooperativa ou outra, e do grau de independência ou 

autonomia da entidade processadora, nomeadamente as suportadas por institutos 

públicos, entidades reguladoras, de supervisão ou controlo, empresas públicas, de 

âmbito nacional, regional ou municipal, caixas de previdência de ordens profissionais e 

por pessoas coletivas de direito privado ou cooperativo, designadamente: 

i) Centro Nacional de Pensões (CNP), no quadro do regime geral de segurança social; 

ii) Caixa Geral de Aposentações (CGA), com exceção das pensões e subvenções 

automaticamente atualizadas por indexação à remuneração de trabalhadores no 

ativo, que ficam sujeitas às medidas previstas na presente lei para essas 

remunerações; 

iii) Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores (CPAS); 

iv) Instituições de crédito, através dos respetivos fundos de pensões, por força do 

regime de segurança social substitutivo constante de instrumento de 

regulamentação coletiva de trabalho vigente no sector bancário. 

526C-3



 

  
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

2 

v) Companhias de seguros e entidades gestoras de fundos de pensões. 

c) Da natureza pública, privada ou outra, da entidade patronal ao serviço da qual 

efetuaram os respetivos descontos ou contribuições ou de estes descontos ou 

contribuições resultarem de atividade por conta própria, bem como de serem 

obrigatórios ou facultativos; 

d) Do tipo de regime, legal, convencional ou contratual, subjacente à sua atribuição e da 

proteção conferida, de base ou complementar. 

4 - O disposto nos números anteriores não é aplicável à componente de reembolso de capital, 

exclusivamente na parte relativa às contribuições do beneficiário, das prestações pecuniárias 

vitalícias devidas por companhias de seguros. 

5 - Para efeitos de aplicação do disposto nos n.ºs 1 a 3, considera-se a soma de todas as 

prestações da mesma natureza e percebidas pelo mesmo titular, considerando-se que têm a 

mesma natureza, por um lado, as prestações atribuídas por morte e, por outro, todas as 

restantes, independentemente do ato, facto ou fundamento subjacente à sua concessão. 

6 - (anterior n.º 5) 

7 - (anterior n.º 6) 

8 - (eliminado) 

9 - (anterior n.º 7) 

10 - Todas as entidades abrangidas pelo n.º 3 são obrigadas a comunicar à CGA, I.P., até ao dia 

20 de cada mês, os montantes abonados por beneficiário nesse mês, independentemente de 

os mesmos atingirem ou não, isoladamente, o valor mínimo de incidência da CES. 

11 - O incumprimento pontual do dever de comunicação estabelecido no número anterior 

constitui o responsável máximo da entidade, pessoal e solidariamente responsável, 

juntamente com o beneficiário, pela entrega à CGA e ao CNP da CES que estas instituições 

deixem de receber e pelo reembolso às entidades processadoras de prestações sujeitas a 

incidência daquela contribuição das importâncias por estas indevidamente abonadas em 

consequência daquela omissão. 

12 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre 

quaisquer outras normas, especiais ou excecionais, de base legal, convencional ou contratual, 

em contrário e sobre instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e contratos de 

trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos mesmos, com exceção das prestações 

indemnizatórias correspondentes, atribuídas aos deficientes militares abrangidos, 

respetivamente, pelos Decretos-Leis n.ºs 43/76, de 20 de janeiro, 314/90, de 13 de outubro, 

na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 248/98, de 11 de agosto, e 250/99, de 7 de julho.» 
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Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 76.º 

[…] 

1 - […] 

2 - […] 

3 - O disposto nos números anteriores abrange, além das pensões, todas as prestações 

pecuniárias vitalícias devidas a qualquer título a aposentados, reformados, pré-aposentados 

ou equiparados que não estejam expressamente excluídas por disposição legal, incluindo as 

atribuídas no âmbito do sistema complementar, designadamente no regime público de 

capitalização e nos regimes complementares de iniciativa coletiva, independentemente: 

a) Da designação das mesmas, nomeadamente pensões, subvenções, subsídios, rendas, 

seguros, indemnizações por cessação de atividade, prestações atribuídas no âmbito de 

fundos coletivos de reforma ou outras, e da forma que revistam, designadamente, 

pensões de reforma de regimes profissionais complementares; 

b) Da natureza pública, privada, cooperativa ou outra, e do grau de independência ou 

autonomia da entidade processadora, nomeadamente as suportadas por institutos 

públicos, entidades reguladoras, de supervisão ou controlo, empresas públicas, de 

âmbito nacional, regional ou municipal, caixas de previdência de ordens profissionais e 

por pessoas coletivas de direito privado ou cooperativo, designadamente: 

i) Centro Nacional de Pensões (CNP), no quadro do regime geral de segurança social; 

ii) Caixa Geral de Aposentações (CGA), com exceção das pensões e subvenções 

automaticamente atualizadas por indexação à remuneração de trabalhadores no 

ativo, que ficam sujeitas às medidas previstas na presente lei para essas 

remunerações; 

iii) Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores (CPAS); 

iv) Instituições de crédito, através dos respetivos fundos de pensões, por força do 

regime de segurança social substitutivo constante de instrumento de 

regulamentação coletiva de trabalho vigente no sector bancário. 
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v) Companhias de seguros e entidades gestoras de fundos de pensões. 

c) Da natureza pública, privada ou outra, da entidade patronal ao serviço da qual 

efetuaram os respetivos descontos ou contribuições ou de estes descontos ou 

contribuições resultarem de atividade por conta própria, bem como de serem 

obrigatórios ou facultativos; 

d) Do tipo de regime, legal, convencional ou contratual, subjacente à sua atribuição e da 

proteção conferida, de base ou complementar. 

4 - O disposto nos números anteriores não é aplicável à componente de reembolso de capital, 

exclusivamente na parte relativa às contribuições do beneficiário, das prestações pecuniárias 

vitalícias devidas por companhias de seguros. 

5 - Para efeitos de aplicação do disposto nos n.ºs 1 a 3, considera-se a soma de todas as 

prestações da mesma natureza e percebidas pelo mesmo titular, considerando-se que têm a 

mesma natureza, por um lado, as prestações atribuídas por morte e, por outro, todas as 

restantes, independentemente do ato, facto ou fundamento subjacente à sua concessão. 

6 - (anterior n.º 5) 

7 - (anterior n.º 6) 

8 - (eliminado) 

9 - (anterior n.º 7) 

10 - Todas as entidades abrangidas pelo n.º 3 são obrigadas a comunicar à CGA, I.P., até ao dia 

20 de cada mês, os montantes abonados por beneficiário nesse mês, independentemente de 

os mesmos atingirem ou não, isoladamente, o valor mínimo de incidência da CES. 

11 - O incumprimento pontual do dever de comunicação estabelecido no número anterior 

constitui o responsável máximo da entidade, pessoal e solidariamente responsável, 

juntamente com o beneficiário, pela entrega à CGA e ao CNP da CES que estas instituições 

deixem de receber e pelo reembolso às entidades processadoras de prestações sujeitas a 

incidência daquela contribuição das importâncias por estas indevidamente abonadas em 

consequência daquela omissão. 

12 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre 

quaisquer outras normas, especiais ou excecionais, de base legal, convencional ou contratual, 

em contrário e sobre instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e contratos de 

trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos mesmos, com exceção das prestações 

indemnizatórias correspondentes, atribuídas aos deficientes militares abrangidos, 

respetivamente, pelos Decretos-Leis n.ºs 43/76, de 20 de janeiro, 314/90, de 13 de outubro, 

na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 248/98, de 11 de agosto, e 250/99, de 7 de julho.» 
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Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 76.º 

[…] 

1 - […] 

2 - […] 

3 - O disposto nos números anteriores abrange, além das pensões, todas as prestações 

pecuniárias vitalícias devidas a qualquer título a aposentados, reformados, pré-aposentados 

ou equiparados que não estejam expressamente excluídas por disposição legal, incluindo as 

atribuídas no âmbito do sistema complementar, designadamente no regime público de 

capitalização e nos regimes complementares de iniciativa coletiva, independentemente: 

a) Da designação das mesmas, nomeadamente pensões, subvenções, subsídios, rendas, 

seguros, indemnizações por cessação de atividade, prestações atribuídas no âmbito de 

fundos coletivos de reforma ou outras, e da forma que revistam, designadamente, 

pensões de reforma de regimes profissionais complementares; 

b) Da natureza pública, privada, cooperativa ou outra, e do grau de independência ou 

autonomia da entidade processadora, nomeadamente as suportadas por institutos 

públicos, entidades reguladoras, de supervisão ou controlo, empresas públicas, de 

âmbito nacional, regional ou municipal, caixas de previdência de ordens profissionais e 

por pessoas coletivas de direito privado ou cooperativo, designadamente: 

i) Centro Nacional de Pensões (CNP), no quadro do regime geral de segurança social; 

ii) Caixa Geral de Aposentações (CGA), com exceção das pensões e subvenções 

automaticamente atualizadas por indexação à remuneração de trabalhadores no 

ativo, que ficam sujeitas às medidas previstas na presente lei para essas 

remunerações; 

iii) Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores (CPAS); 

iv) Instituições de crédito, através dos respetivos fundos de pensões, por força do 

regime de segurança social substitutivo constante de instrumento de 

regulamentação coletiva de trabalho vigente no sector bancário. 
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v) Companhias de seguros e entidades gestoras de fundos de pensões. 

c) Da natureza pública, privada ou outra, da entidade patronal ao serviço da qual 

efetuaram os respetivos descontos ou contribuições ou de estes descontos ou 

contribuições resultarem de atividade por conta própria, bem como de serem 

obrigatórios ou facultativos; 

d) Do tipo de regime, legal, convencional ou contratual, subjacente à sua atribuição e da 

proteção conferida, de base ou complementar. 

4 - O disposto nos números anteriores não é aplicável à componente de reembolso de capital, 

exclusivamente na parte relativa às contribuições do beneficiário, das prestações pecuniárias 

vitalícias devidas por companhias de seguros. 

5 - Para efeitos de aplicação do disposto nos n.ºs 1 a 3, considera-se a soma de todas as 

prestações da mesma natureza e percebidas pelo mesmo titular, considerando-se que têm a 

mesma natureza, por um lado, as prestações atribuídas por morte e, por outro, todas as 

restantes, independentemente do ato, facto ou fundamento subjacente à sua concessão. 

6 - (anterior n.º 5) 

7 - (anterior n.º 6) 

8 - (eliminado) 

9 - (anterior n.º 7) 

10 - Todas as entidades abrangidas pelo n.º 3 são obrigadas a comunicar à CGA, I.P., até ao dia 

20 de cada mês, os montantes abonados por beneficiário nesse mês, independentemente de 

os mesmos atingirem ou não, isoladamente, o valor mínimo de incidência da CES. 

11 - O incumprimento pontual do dever de comunicação estabelecido no número anterior 

constitui o responsável máximo da entidade, pessoal e solidariamente responsável, 

juntamente com o beneficiário, pela entrega à CGA e ao CNP da CES que estas instituições 

deixem de receber e pelo reembolso às entidades processadoras de prestações sujeitas a 

incidência daquela contribuição das importâncias por estas indevidamente abonadas em 

consequência daquela omissão. 

12 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre 

quaisquer outras normas, especiais ou excecionais, de base legal, convencional ou contratual, 

em contrário e sobre instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e contratos de 

trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos mesmos, com exceção das prestações 

indemnizatórias correspondentes, atribuídas aos deficientes militares abrangidos, 

respetivamente, pelos Decretos-Leis n.ºs 43/76, de 20 de janeiro, 314/90, de 13 de outubro, 

na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 248/98, de 11 de agosto, e 250/99, de 7 de julho.» 
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Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 

526C-1



 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 76.º 

[…] 

1 - […] 

2 - […] 

3 - O disposto nos números anteriores abrange, além das pensões, todas as prestações 

pecuniárias vitalícias devidas a qualquer título a aposentados, reformados, pré-aposentados 

ou equiparados que não estejam expressamente excluídas por disposição legal, incluindo as 

atribuídas no âmbito do sistema complementar, designadamente no regime público de 

capitalização e nos regimes complementares de iniciativa coletiva, independentemente: 

a) Da designação das mesmas, nomeadamente pensões, subvenções, subsídios, rendas, 

seguros, indemnizações por cessação de atividade, prestações atribuídas no âmbito de 

fundos coletivos de reforma ou outras, e da forma que revistam, designadamente, 

pensões de reforma de regimes profissionais complementares; 

b) Da natureza pública, privada, cooperativa ou outra, e do grau de independência ou 

autonomia da entidade processadora, nomeadamente as suportadas por institutos 

públicos, entidades reguladoras, de supervisão ou controlo, empresas públicas, de 

âmbito nacional, regional ou municipal, caixas de previdência de ordens profissionais e 

por pessoas coletivas de direito privado ou cooperativo, designadamente: 

i) Centro Nacional de Pensões (CNP), no quadro do regime geral de segurança social; 

ii) Caixa Geral de Aposentações (CGA), com exceção das pensões e subvenções 

automaticamente atualizadas por indexação à remuneração de trabalhadores no 

ativo, que ficam sujeitas às medidas previstas na presente lei para essas 

remunerações; 

iii) Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores (CPAS); 

iv) Instituições de crédito, através dos respetivos fundos de pensões, por força do 

regime de segurança social substitutivo constante de instrumento de 

regulamentação coletiva de trabalho vigente no sector bancário. 
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v) Companhias de seguros e entidades gestoras de fundos de pensões. 

c) Da natureza pública, privada ou outra, da entidade patronal ao serviço da qual 

efetuaram os respetivos descontos ou contribuições ou de estes descontos ou 

contribuições resultarem de atividade por conta própria, bem como de serem 

obrigatórios ou facultativos; 

d) Do tipo de regime, legal, convencional ou contratual, subjacente à sua atribuição e da 

proteção conferida, de base ou complementar. 

4 - O disposto nos números anteriores não é aplicável à componente de reembolso de capital, 

exclusivamente na parte relativa às contribuições do beneficiário, das prestações pecuniárias 

vitalícias devidas por companhias de seguros. 

5 - Para efeitos de aplicação do disposto nos n.ºs 1 a 3, considera-se a soma de todas as 

prestações da mesma natureza e percebidas pelo mesmo titular, considerando-se que têm a 

mesma natureza, por um lado, as prestações atribuídas por morte e, por outro, todas as 

restantes, independentemente do ato, facto ou fundamento subjacente à sua concessão. 

6 - (anterior n.º 5) 

7 - (anterior n.º 6) 

8 - (eliminado) 

9 - (anterior n.º 7) 

10 - Todas as entidades abrangidas pelo n.º 3 são obrigadas a comunicar à CGA, I.P., até ao dia 

20 de cada mês, os montantes abonados por beneficiário nesse mês, independentemente de 

os mesmos atingirem ou não, isoladamente, o valor mínimo de incidência da CES. 

11 - O incumprimento pontual do dever de comunicação estabelecido no número anterior 

constitui o responsável máximo da entidade, pessoal e solidariamente responsável, 

juntamente com o beneficiário, pela entrega à CGA e ao CNP da CES que estas instituições 

deixem de receber e pelo reembolso às entidades processadoras de prestações sujeitas a 

incidência daquela contribuição das importâncias por estas indevidamente abonadas em 

consequência daquela omissão. 

12 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre 

quaisquer outras normas, especiais ou excecionais, de base legal, convencional ou contratual, 

em contrário e sobre instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e contratos de 

trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos mesmos, com exceção das prestações 

indemnizatórias correspondentes, atribuídas aos deficientes militares abrangidos, 

respetivamente, pelos Decretos-Leis n.ºs 43/76, de 20 de janeiro, 314/90, de 13 de outubro, 

na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 248/98, de 11 de agosto, e 250/99, de 7 de julho.» 
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Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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PROPOSTA DE LEI 103/XII/2

Artigo 77.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro

1 - Os artigos 6.º-A, 43.º e 83.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72, 
de 9 de dezembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 6.º-A

[…]

1 - Todas as entidades, independentemente da respetiva natureza jurídica e do seu grau de 
autonomia, contribuem mensalmente para a CGA, I.P., com 20 % da remuneração sujeita a 
desconto de quota dos trabalhadores abrangidos pelo regime de proteção social convergente ao 
seu serviço.

2 - […].

3 - […].

4 - […].

Artigo 43.º

[…]

1 - O regime da aposentação voluntária que não dependa de verificação de incapacidade fixa-se 
com base na lei em vigor e na situação existente na data em que se profira despacho a reconhecer 
o direito à aposentação.

2 - […].

3 - […].

4 - […].

Artigo 83.º

[…]

1 - As pessoas de família a cargo dos aposentados têm direit  a receber, por morte destes, um 
subsídio correspondente a um número de pensões igual ao dos meses de vencimento que a lei 
concede por morte dos servidores no ativo, com o limite máximo de três vezes o indexante dos 
apoios sociais (IAS).

2 - […].

3 - […].»

2 - As alterações introduzidas ao Estatuto de Aposentação aplicam-se aos pedidos e prestações 
apresentados após a entrada em vigor da presente lei. 

3 - É aditado ao Estatuto de Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de 
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(Fim Artigo 77.º)

dezembro, o artigo 6.º-B, com a seguinte redação:

«Artigo 6.º-B

Base de incidência contributiva

1 - As quotizações e contribuições para a Caixa incidem sobre a remuneração ilíquida do subscritor 
tal como definida no âmbito do regime geral de segurança social dos trabalhadores por conta de 
outrem.

2 - A remuneração ilíquida referida no número anterior é a que corresponder ao cargo ou função 
exercidos ou, nas situações em que não haja prestação de serviço, a do cargo ou função pelo qual 
o subscritor estiver inscrito na Caixa.

3 - O disposto nos números anteriores tem natureza imperativa, prevalecendo sobre quaisquer 
outras normas, especiais ou excecionais, em contrário, com exceção das que estabelecem limites 
mínimos ou máximos à base de incidência contributiva.

4 - Ficam excluídos do presente artigo os subscritores cujas pensões são fixadas com base em 
fórmula de cálculo diversa da prevista no artigo 5.º da Lei n.º 60/2005, de 29 de dezembro, alterada 
pelas Leis n.ºs 52/2007, de 31 de agosto, e 11/2008, de 20 de fevereiro, e os subscritores cujos 
direitos a pensão, garantidos através de fundos de pensões, foram transferidos para a Caixa Geral 
de Aposentações, aos quais continuam a aplicar-se as disposições dos artigos 6.º, 11.º e 48.º da 
referida lei.»
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Grupo Parlamentar 

 

Proposta de Eliminação 

PROPOSTA DE LEI N.º 103/XII 

ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2013 

 

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda propõe a eliminação do artigo 77.º da 

Proposta de Lei: 

 

 
Artigo 77.º 

Alteração ao Decreto-Lei nº 498/72, de 9 de dezembro 

[…] 

 

Eliminar 

 

 

As deputadas e os deputados, 

 

 

54C



 

PROPOSTA DE LEI Nº. 103/XII 
 
 

 ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2013 

 

 

PROPOSTA DE ELIMINAÇÃO 
 
 

Capítulo III 
Disposições relativas a trabalhadores do setor público, 
aquisição de serviços, proteção social e aposentação ou 

reforma 
 
 

SECÇÃO VI 
Proteção social e aposentação ou reforma 

 

Art. 77.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro 

 
 

 
Eliminar. 

 
 
 
 
 
 

Palácio de S. Bento, 15 de Novembro de 2012 

 

 

Os Deputados 

 

 

José Luís Ferreira 

 

Heloísa Apolónia 
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PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 

 

Proposta de Lei n.º 103/XII/2.ª 
Aprova o Orçamento do Estado para 2013 

 
 

Proposta de Alteração 
 

CAPÍTULO III 
Disposições relativas a trabalhadores do sector público, aquisição de serviços, 

proteção social e aposentação ou reforma 
 

 
SECÇÃO VI 

Proteção social e aposentação ou reforma 
 

«Artigo 77.º 
[…] 

1- Os artigos 6.º-A, 43.º e 83.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 498/72, de 9 de dezembro, passam a ter a seguinte redacção: 

 
«Artigo 6.ºA 

[…] 
1- Todas as entidades, independentemente da respectiva natureza jurídica e do seu 
grau de autonomia, contribuem mensalmente para a CGA, I.P., com 15% da 
remuneração sujeita a desconto de quota dos trabalhadores abrangidos pelo regime 
de protecção social convergente ao seu serviço. 
2- […]. 
3- […]. 
4- [...].»» 
 

 

 

Assembleia da República, 16 de novembro de 2012 

 

Os Deputados 

Honório Novo 

Paulo Sá 
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Nota Justificativa 

Repõem-se os valores atuais que, já só por si, constituem um inadmissível encargo 

imposto nos derradeiros anos ao setor público evitando, assim, onerá-lo ainda mais. Na 

verdade, o aumento dos valores de 15% para 20% das contribuições das entidades 

públicas para a CGA, acrescido ao pagamento dos subsídios de Natal, consubstanciaria 

um corte significativo no seu financiamento e a consequente diminuição drástica da 

qualidade dos serviços prestados às populações, isto é, representaria um corte muito 

grande nas funções sociais do Estado. 
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 77.º 
[…] 

1 - Os artigos 6.º-A, 43.º e 83.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 498/72, de 9 de dezembro, passam a ter a seguinte redação: 

«Artigo 6.º-A 

[…] 

1 - Todas as entidades, independentemente da respetiva natureza jurídica e do 

seu grau de autonomia, contribuem mensalmente para a CGA, I.P., com 20 % 

da remuneração sujeita a desconto de quota dos trabalhadores abrangidos 

pelo regime de proteção social convergente ao seu serviço. 

2 - […] 

3 - […] 

4 - […] 

5 - A aplicação do disposto no n.º 1 não pode conduzir ao pagamento de 

contribuições para a CGA, IP, e da taxa contributiva para a Segurança Social por 

uma mesma entidade e no seu conjunto superiores a 23,75 % da remuneração 

sujeita a desconto. 

6 - O Governo deve mediante aprovação de decreto-lei garantir o cumprimento 

do disposto no número anterior. 

[…]» 
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Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 77.º 
[…] 

1 - Os artigos 6.º-A, 43.º e 83.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 498/72, de 9 de dezembro, passam a ter a seguinte redação: 

«Artigo 6.º-A 

[…] 

1 - Todas as entidades, independentemente da respetiva natureza jurídica e do 

seu grau de autonomia, contribuem mensalmente para a CGA, I.P., com 20 % 

da remuneração sujeita a desconto de quota dos trabalhadores abrangidos 

pelo regime de proteção social convergente ao seu serviço. 

2 - […] 

3 - […] 

4 - […] 

5 - A aplicação do disposto no n.º 1 não pode conduzir ao pagamento de 

contribuições para a CGA, IP, e da taxa contributiva para a Segurança Social por 

uma mesma entidade e no seu conjunto superiores a 23,75 % da remuneração 

sujeita a desconto. 

6 - O Governo deve mediante aprovação de decreto-lei garantir o cumprimento 

do disposto no número anterior. 

[…]» 
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Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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PROPOSTA DE LEI N.º 103/XII/1ª 

“ORÇAMENTO DO ESTADO PARA O ANO DE 2013” 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 77º 

[…] 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro 

1 - Os artigos 6.º-A, 43.º e 83.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72, 

de 9 de dezembro, passam a ter a seguinte redação: 

Artigo 43.º 

[…] 

1 – Eliminado. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […].» 

 

Palácio de S. Bento, 13 de Novembro de 2012 

Os Deputados, 

Nota explicativa: Nos termos do n.º 1 do artigo 43.º do Estatuto da Aposentação em vigor, o regime de aposentação voluntária fixa-se 

com base na lei em vigor e na situação existente (remuneração, idade e tempo de serviço) à data indicada pelo requerente como sendo 

aquele em que pretende aposentar-se. Supletivamente, quando o requerente não indique qualquer data para a aposentação, é aplicável o 

regime legal em vigor à data da receção do requerimento pela CGA, sendo considerada a situação de facto (remuneração, idade e tempo 

de serviço) que existir à data em que seja proferido o despacho pela CGA. Salienta-se que este regime, que se afigura justo e adequado 

aos interesses em presença na medida em que permite ao subscritor da CGA prever com elevado grau de segurança o momento em que 

vai aposentar-se e o enquadramento legal que lhe é aplicável, foi introduzido em 2009, pelo Partido Socialista, através do Decreto-Lei n.º 

238/2009, de 16 de Setembro. 

Ora, com a alteração agora proposta pelo Governo ao n.º 1 do artigo 43.º do EA, pretendem os seus autores que o regime de aposentação 

voluntária passe a ser fixado com base na lei em vigor e na situação existente na data em que se profira despacho a reconhecer o direito à 

aposentação. Esta solução se for aprovada encerra um elevado grau de incerteza quanto à lei que vai ser aplicada à aposentação o que é 

agravado em virtude do significativo lapso temporal que por norma decorre entre o momento de entrada do pedido de aposentação e o 

momento em que é proferido o despacho que reconhece o direito à aposentação. É por isso que em nome da justiça e, sobretudo, do 

princípio da segurança jurídica e da tutela da confiança que recai sobre o Estado, que o PS propõe a eliminação da alteração proposta pelo 

Governo ao n.º 1 do artigo 43.º do EA.    
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PROPOSTA DE LEI 103/XII/2

Artigo 79.º
Aposentação

1 - A idade de aposentação e o tempo de serviço estabelecidos no n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto 
da Aposentação passam a ser de 65 anos e de 15 anos, respetivamente.

2 - São revogadas todas as disposições legais e regulamentares que contrariem o disposto na 
presente lei e as que estabeleçam regimes transitórios de passagem à aposentação, reforma, 
reserva, pré-aposentação e disponibilidade a subscritores da CGA, I.P., que, em 31 de dezembro 
de 2005, ainda não reuniam condições para passar a essas situações, designadamente:

a) O n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 157/2005, de 20 de setembro;

b) O n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 159/2005, de 20 de setembro;

c) O n.º 5 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 166/2005, de 23 de setembro;

d) O n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 219/2005, de 23 de dezembro;

e) O n.º 4 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 220/2005, de 23 de dezembro;

f) O n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 221/2005, de 23 de dezembro;

g) Os n.ºs 1 e 2 da Lei n.º 60/2005, de 29 de dezembro, alterada pelas Leis n.ºs 52/2007, de 31 de 
agosto, e 11/2008, de 20 de fevereiro, bem como os anexos I e II daquela lei;

h) O artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 229/2005, de 29 de dezembro, alterado pela Lei n.º 77/2009, de 
13 de agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 287/2009, de 8 de outubro, bem como os anexos I a VIII 
daquele decreto-lei;

i) O n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 235/2005, de 30 de dezembro;

j)A  Lei n.º 77/2009, de 13 de agosto.

3 - A referência no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 229/2005, de 29 de dezembro, alterada 
pela Lei n.º 77/2009, de 13 de agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 287/2009, de 8 de outubro, a 1 de 
janeiro de 2015 considera-se feita a 1 de janeiro de 2013.

4 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre quaisquer 
outras normas, especiais ou excecionais, em contrário e sobre instrumentos de regulamentação 
coletiva de trabalho e contratos de trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos 
mesmos.

5 - O disposto no presente artigo produz efeitos a partir da data da entrada em vigor da presente 
lei.
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(Fim Artigo 79.º)
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PROPOSTA DE LEI N.º 103/XII/2ª 

“ORÇAMENTO DO ESTADO PARA O ANO DE 2013” 

 

PROPOSTA DE ELIMINAÇÃO 

 

Artigo 79º 

Eliminar.  

 

 

Palácio de S. Bento, 15 de Novembro de 2012  

Os Deputados, 

 

Nota explicativa: A partir do ano de 2005 e por iniciativa de um Governo do Partido Socialista avançou-se, em Portugal, 

com a adoção de mecanismos de convergência do regime de proteção social da função pública com o regime geral de 

segurança social no que tange às condições de aposentação.  

No âmbito desse regime de convergência, que consta da Lei n.º 60/2005, de 29 de dezembro, alterada pelas Leis nºs. 

52/2007, de 31 de agosto, e 11/2008, de 20 de fevereiro, procurou-se de forma equilibrada e gradual equiparar as 

condições de acesso à aposentação entre o setor público e o privado, aumentando a idade de aposentação à razão de seis 

meses ao ano, encontrando-se totalmente garantida a convergência em 2015. Significa que atualmente a idade de 

aposentação voluntária na administração pública está fixada em 63 anos e 6 meses e o tempo de serviço mínimo em 21 

anos. 

Também quanto a esta matéria e de forma abrupta vem o Governo propor eliminação do período transitório em curso 

para a referida convergência dos regimes de proteção social, antecipando já a partir de 1 de Janeiro de 2013 a fixação da 

idade de aposentação para os 65 anos de idade e o tempo de serviço para 15 anos. Com esta medida legislativa o Governo 

põe em causa, uma vez mais, os princípios da tutela da confiança e da segurança jurídica próprios de um Estado de Direito, 

penalizando muitos subscritores da CGA com o aumento imediato e automático da idade de aposentação a partir de 1 de 

Janeiro de 2013. Acresce, ainda, o facto de Governo não garantir sequer aos que já hoje reúnem os requisitos para 

aposentação a aplicação da lei hoje em vigor, independentemente do momento em que venham a requer a aposentação. 

Por tudo isto, os Deputados do Partido Socialista propõem a eliminação do artigo 79.º da Proposta de Lei, garantindo assim 

o gradualismo da convergência ao nível das pensões e assegurando o respeito pelo princípio da tutela da confiança 

jurídica. 

  

315C



556P-1



 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 79.º 

[…]  

1 - […] 

2 - São revogadas todas as disposições legais que estabeleçam regimes transitórios de 

passagem à aposentação, reforma, reserva, pré-aposentação e disponibilidade a subscritores 

da CGA, I.P., que, em 31 de dezembro de 2005, ainda não reuniam condições para passar a 

essas situações, designadamente 

a) […]; 

b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

e) […]; 

f) […]; 

g) O artigo 3.º da Lei n.º 60/2005, de 29 de dezembro, alterada pelas Leis n.ºs 52/2007, 

de 31 de agosto, e 11/2008, de 20 de fevereiro, bem como os anexos I e II daquela lei; 

h) […]; 

i) […]; 

j) [Eliminar]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - O disposto no presente artigo aplica-se apenas aos pedidos de aposentação entrados após 

a data da entrada em vigor da presente lei. 

528C-1



 

  
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

2 

6 - O disposto no presente artigo não prejudica a manutenção em vigor do disposto nos 

artigos 64.º a 69.º e Anexos II e III da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, e nos artigos 145.º a 150.º 

e Anexos II e III da Lei n.º 47/86, de 15 de outubro, na redação fixada pela Lei n.º 9/2011, de 

12 de abril. 

7 - Excecionam-se do disposto no n.º 1 os limites de idade e de tempo de serviço 

consagrados para os militares das Forças Armadas, da Polícia Marítima e outro pessoal 

militarizado.» 

 

 

Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 

528C-1



 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 79.º 

[…]  

1 - […] 

2 - São revogadas todas as disposições legais que estabeleçam regimes transitórios de 

passagem à aposentação, reforma, reserva, pré-aposentação e disponibilidade a subscritores 

da CGA, I.P., que, em 31 de dezembro de 2005, ainda não reuniam condições para passar a 

essas situações, designadamente 

a) […]; 

b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

e) […]; 

f) […]; 

g) O artigo 3.º da Lei n.º 60/2005, de 29 de dezembro, alterada pelas Leis n.ºs 52/2007, 

de 31 de agosto, e 11/2008, de 20 de fevereiro, bem como os anexos I e II daquela lei; 

h) […]; 

i) […]; 

j) [Eliminar]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - O disposto no presente artigo aplica-se apenas aos pedidos de aposentação entrados após 

a data da entrada em vigor da presente lei. 

528C-2



 

  
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

2 

6 - O disposto no presente artigo não prejudica a manutenção em vigor do disposto nos 

artigos 64.º a 69.º e Anexos II e III da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, e nos artigos 145.º a 150.º 

e Anexos II e III da Lei n.º 47/86, de 15 de outubro, na redação fixada pela Lei n.º 9/2011, de 

12 de abril. 

7 - Excecionam-se do disposto no n.º 1 os limites de idade e de tempo de serviço 

consagrados para os militares das Forças Armadas, da Polícia Marítima e outro pessoal 

militarizado.» 

 

 

Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 

528C-2



 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 79.º 

[…]  

1 - […] 

2 - São revogadas todas as disposições legais que estabeleçam regimes transitórios de 

passagem à aposentação, reforma, reserva, pré-aposentação e disponibilidade a subscritores 

da CGA, I.P., que, em 31 de dezembro de 2005, ainda não reuniam condições para passar a 

essas situações, designadamente 

a) […]; 

b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

e) […]; 

f) […]; 

g) O artigo 3.º da Lei n.º 60/2005, de 29 de dezembro, alterada pelas Leis n.ºs 52/2007, 

de 31 de agosto, e 11/2008, de 20 de fevereiro, bem como os anexos I e II daquela lei; 

h) […]; 

i) […]; 

j) [Eliminar]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - O disposto no presente artigo aplica-se apenas aos pedidos de aposentação entrados após 

a data da entrada em vigor da presente lei. 

528C-1



 

  
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

2 

6 - O disposto no presente artigo não prejudica a manutenção em vigor do disposto nos 

artigos 64.º a 69.º e Anexos II e III da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, e nos artigos 145.º a 150.º 

e Anexos II e III da Lei n.º 47/86, de 15 de outubro, na redação fixada pela Lei n.º 9/2011, de 

12 de abril. 

7 - Excecionam-se do disposto no n.º 1 os limites de idade e de tempo de serviço 

consagrados para os militares das Forças Armadas, da Polícia Marítima e outro pessoal 

militarizado.» 

 

 

Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 

528C-1



 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 79.º 

[…]  

1 - […] 

2 - São revogadas todas as disposições legais que estabeleçam regimes transitórios de 

passagem à aposentação, reforma, reserva, pré-aposentação e disponibilidade a subscritores 

da CGA, I.P., que, em 31 de dezembro de 2005, ainda não reuniam condições para passar a 

essas situações, designadamente 

a) […]; 

b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

e) […]; 

f) […]; 

g) O artigo 3.º da Lei n.º 60/2005, de 29 de dezembro, alterada pelas Leis n.ºs 52/2007, 

de 31 de agosto, e 11/2008, de 20 de fevereiro, bem como os anexos I e II daquela lei; 

h) […]; 

i) […]; 

j) [Eliminar]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - O disposto no presente artigo aplica-se apenas aos pedidos de aposentação entrados após 

a data da entrada em vigor da presente lei. 

528C-3



 

  
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

2 

6 - O disposto no presente artigo não prejudica a manutenção em vigor do disposto nos 

artigos 64.º a 69.º e Anexos II e III da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, e nos artigos 145.º a 150.º 

e Anexos II e III da Lei n.º 47/86, de 15 de outubro, na redação fixada pela Lei n.º 9/2011, de 

12 de abril. 

7 - Excecionam-se do disposto no n.º 1 os limites de idade e de tempo de serviço 

consagrados para os militares das Forças Armadas, da Polícia Marítima e outro pessoal 

militarizado.» 

 

 

Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 

528C-3



 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 79.º 

[…]  

1 - […] 

2 - São revogadas todas as disposições legais que estabeleçam regimes transitórios de 

passagem à aposentação, reforma, reserva, pré-aposentação e disponibilidade a subscritores 

da CGA, I.P., que, em 31 de dezembro de 2005, ainda não reuniam condições para passar a 

essas situações, designadamente 

a) […]; 

b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

e) […]; 

f) […]; 

g) O artigo 3.º da Lei n.º 60/2005, de 29 de dezembro, alterada pelas Leis n.ºs 52/2007, 

de 31 de agosto, e 11/2008, de 20 de fevereiro, bem como os anexos I e II daquela lei; 

h) […]; 

i) […]; 

j) [Eliminar]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - O disposto no presente artigo aplica-se apenas aos pedidos de aposentação entrados após 

a data da entrada em vigor da presente lei. 

528C-4



 

  
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

2 

6 - O disposto no presente artigo não prejudica a manutenção em vigor do disposto nos 

artigos 64.º a 69.º e Anexos II e III da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, e nos artigos 145.º a 150.º 

e Anexos II e III da Lei n.º 47/86, de 15 de outubro, na redação fixada pela Lei n.º 9/2011, de 

12 de abril. 

7 - Excecionam-se do disposto no n.º 1 os limites de idade e de tempo de serviço 

consagrados para os militares das Forças Armadas, da Polícia Marítima e outro pessoal 

militarizado.» 

 

 

Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 

528C-4



 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 79.º 

[…]  

1 - […] 

2 - São revogadas todas as disposições legais que estabeleçam regimes transitórios de 

passagem à aposentação, reforma, reserva, pré-aposentação e disponibilidade a subscritores 

da CGA, I.P., que, em 31 de dezembro de 2005, ainda não reuniam condições para passar a 

essas situações, designadamente 

a) […]; 

b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

e) […]; 

f) […]; 

g) O artigo 3.º da Lei n.º 60/2005, de 29 de dezembro, alterada pelas Leis n.ºs 52/2007, 

de 31 de agosto, e 11/2008, de 20 de fevereiro, bem como os anexos I e II daquela lei; 

h) […]; 

i) […]; 

j) [Eliminar]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - O disposto no presente artigo aplica-se apenas aos pedidos de aposentação entrados após 

a data da entrada em vigor da presente lei. 

528C-4



 

  
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

2 

6 - O disposto no presente artigo não prejudica a manutenção em vigor do disposto nos 

artigos 64.º a 69.º e Anexos II e III da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, e nos artigos 145.º a 150.º 

e Anexos II e III da Lei n.º 47/86, de 15 de outubro, na redação fixada pela Lei n.º 9/2011, de 

12 de abril. 

7 - Excecionam-se do disposto no n.º 1 os limites de idade e de tempo de serviço 

consagrados para os militares das Forças Armadas, da Polícia Marítima e outro pessoal 

militarizado.» 

 

 

Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 

528C-4


